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SUNINIARIO

Acros DO PODER EXECUTIVO:

Decreto n. 896, de `,9 de junho de 1892—Consolida as disposições
em vigor relativas aos differentes serviços da Assigencia
Medico-legal de Alienados.

Decreto n. 891 A, de 24 do junho de 1892—Crea iin commando
superior de guardas nacionaes na (ornareis de Prados, estado
de Minas Gemes.

Decreto n. 900, de 20 de junho de 1892—Crea um cominando
srd •rior de guardas naeionites na comarca de Jundially, estado
de s. Paulo.

Doera() n 901, de 29 de junho de 1892—Crea mais dons bata-
lhões de infantaria de guardas nacionaes na comarca de Ca-
meta, estado do Pará.

Decreto ii. 902, de 29 de junho de 1892—Crea um eommando
superior de guardas naeionaes na comarca de Santa Branca,
estado de S. Pavio.

Decreto ii.. 903, de 29 de junho de 1892—Crea um commando
superior de guardas na.eionaes na comarca de Jambeiro, estado
de S. Paulo. .

Decreto n. 004, de 29 de junho de 1892— Crea na comarca
de soreicaba. mais uni batalhão de int'antaria e Jun regimento
de etvallaria de guardas nacionaes, estado de S. Paulo.

Decreto n. 921, de 2 de julho de 1892—Declara de utilidade
publica a desapropriação ds unia área de 50 metros quadrados
do terreno donominado—Barra do Poxim—no termode S Chris-
tovão, estado de Sergipe, ()ocupada pelo pharol de Aracaja e
suas dependencias.

Docrotog do dia 28 de junho findo (ministerio da Justiça).
SEC ItILTARIXS DE EiTA DO :

EXPEDIENTE do Ministerio da Justiça dos dias 4 5 e do corrente.
EXPEDIENTE do aiinisterio da Fazenda dos dias 30 de junho findo

e 2 do corrente.
EXPEDIENTE do Ministerio da Marinha do dia 1 do corrente.
Exretuem% do Minist e rio da Guerra do dia I do corrente.
ExrEpiesris do Ministerio da Agricultura, Cominercio e Obras

Publicas dos dias 1 e 5 do corrente.
REDacçÃo—Napoleão e a fundação da Republica Argentina.
Rimas runucas—Altandega da Capitai Federal—Recebedoria-

Mesa de Rendas do e4tado do Rio de Janeiro.

NOTICIARIO.

, EDITAES E AVISOS.

PARTE COMMERCIAL•

SOCIEDADES ANDNYMAS.
ANNUNCloS DIVERSOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

•	 DECRETO N. 893 — DE 29 DE JuNito De 1892

Cons)lida as ti pasiçIes o n n igIr rAntivon o os ditterents serviç Is da ssig.
311	 NIedic,)-legal de A Leald os

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
Attendendo à conveniencia de consolidar as dispozies em

vigor relativas aos differentes sm, viços da Assistencia Medico-
Isgal de Alienados

Resolve que na mesma assistencia se observe o regulamento
que a este acompanha, assignado pelo Ministro de Estado . dos
Negocios do Interior.

Ruvogam-se as disposições em contrario.
Capital Fedecal, 29 do junho de 1892, 4 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

l'erm(,,do 1:0 n)o.

Regulamento, a que se refere o decreto n. 896 desta
data, para a As3istencia Médico-legal de Alie-
nados

CAPITULO I

DA JVSISTENCIA MàDICO-LEGAL DE ALIENADOS E SEUS FINS

Art. 1. 0 A Assistencia Médico-Legal de Alienados, constituida
com o Ilospicio Nacional, as colonias S. Bento o Conde (13
Mesquita, na ilha do Governador, e os asy los da mesma natureza
que Wein (Toado .; na Capital Federal, tem por thn soccorrer,
gratuitamente ou mediante retribuição, os individuos do ambos
os sexos, som distincção de nacionalidade, que, enfermos , de
alienação mental, carecerem de tratamento.

CAPITULO II

DA DIRECÇÃO GERAL DA ASSISTENCIA E RESPECTIVO PESSOAL

' Art.2. 0 A direcção geral da Assistencia será confiada a um
mó tico. do competencia provada em estudos p sychistricos, o qual
r sidirá em uma das casas pertencentes ao llospicio Nacional.

Art. 3. 0 O funecionario a que s) refere o artigo antecedente
será nomeado por decreto : e terá as seguintes attrit

1. 0 Superintender em todos os serviços da Assistencia
2.° Propor ao Ministro do Interior a nomeação e exoneraçrio

dos médicos da Assistencia, do director das colonias, do se-
,cretario, do administrador do Ilospicio, t.() contador o escri

ptti ra rios
3•0 Nomear, contratar ou admitt'r, o dispensar os demais

empregados, com excepçIo dm-inanes que ninei] de nomeação de
outros funecionarbs da Assistencia

4, 0 Distribuir convenientemente o serviço clinica
5.° Despachar os requerimentos que lhe fôrem dirigidos. para

admissão provisoria do enfermos pensionistas e para certidões ou
a ttestado3

G." Autorizar a matricula dos enfermes, à vista otos pare-
ceres de que trata o n. 7 do art. 15 deste regulamento

7.° Ordenar a transforencia dos enfermos destinados•lis colo-
aias ;

8." Conceder lieença para se aus-mtarem aos enfermos a quom
puilér aproveitar a sabida temporari i dos asylos

9.° Autorizar o pagamento das folhas do pessoal e das de::—
pens miadas, o a compra do que fôr nocessario á Assistoncia

10. Rubricar e remetter ao linisterio do Interior, pira
serem pagas no Thezouro Nacional, as contas do fornecimentos;
depois de relacionadas, o processadas na contadoria da Assiss
toada ;

11. Abrir o rubricar as propostas apresentadas, em virtude
de concurrencia pn'ilica, para os fornecimentos, e mandar lavrar'
contratos com 03 eoncurrent s preferidos, á vista dos mapps3
comparativos feitos pelo administrador do nospicio e pelo
director das colonias

12. Attender a todas as reclamições que lho fArem diri-
gidas, levando-as no conlreimento do Ministro do Interior,
quando se tratar do an ignento de de ipeza ou de objecto que,
pela sua importancia, reclame a intervenção daquella auto-
ri 	 ;

13. Assignw toda a correspondencia, cujo sentido inAeará
ruis papeis que receber

11. Dirigir-se a quaosener autoridades sobra assumpto
relativos á Assistencia, fazendo-a por intermodio do Ministerio
do Interior quanto aos outros ministerios

IS. Solicitar do Ministro do Interior o adiantamento da
'quantia necessaria • para attender ás despezas com o pessoal
e ás de prompto pagan:onto

16. Apresentar, no principio de cada autuo, ao Ministro do
Interior õ relatorio dos meios therapoutiens em pregados no
tratamento dos enfermos, devendo ser esse trabalho acompa-
nhado das respectivas estatisticas, das observações scientiticas
mais interessantes o do uma expo.sição referente á economia dos
diversos estabelecimentos ti.t Assiste:leia e ás demais occurrencias.

Art. 4.° No., impedimentos repentinos do director geral da
Assistencia, assumirá a direeçlo dos serviços o »1311w mais
anti go do Hospicio Nacional. Nos impedimentos prolongados;
porém, será o director geral snbstitnido por módico nomeado pelo
Ministro do Interior, mediante proposta do Mesmo director.



C.IIVU	 (Jiat5S CLICLI, es .L	 1	 ItJ seeeees
do llospicio Nacional, ou em dependenem deste, terá o seguinte
pessoal: uni secretario, uni contador, um primeiro eecripturario,
um segundo escriptueario, dois amanuenses, um porteiro, um
cobrador e um continuo.

Art. 6. 0 Ao secretario, que servirá sob as irnmediatas ordens
do director geral, compete:

1. 0 Desempenhar os trabalhos concernentes ao recebimento
da correspondenekt do alinisterio do Interior e de outras autori-
dades o dos requerimentos de qualquer natureza, bem assim
incumbir-se do preparo da correspondendo oficial da directoria
para as mesmas autoridades e do despacho o destino dos reque-
rimentos

2.° Informar os requerimentos de admissão de enfermos pen-
pionistas ou gratuitos

3•° Passar e subscrever as certidões requeridas á directoria
4. 0 Ter a seu cargo a matricula dos enfermos o o assenta-

mento dos empeegados da Assistoncia, no que será auxiliado
pelo amanuense da contadoria que fôr designado pelo director
geral, emquanto não for creado o togar de auxiliar do secretaria;

5. 0 Organizar, diariamente, com todos os esclarecimento :, um
mappa, em duplicata, do movimento do ilospicio, remett indo
um exemplar ao administrador e archivando outro;

G.° Arminhar, em nome da directoria geral, o recebimento
do propostas para a compra de generos o o mais que for preciso
ao !Lesme° o su is dependencias

O Secretario será substituido, em seus impedimentos, pelo
empregada da contadoria que o director o designar, ou por
pessoe estranha, nomeada pelo Ministro do Interior, mediante
proposta do mesmo diroctor.

Art. 7.° Compete ao contador:
1 . ° Arrecadar e fazer arrecadar a renda d Assistencia que

não fór directamente recebida pelo Thosouro Nacional
2.° Entregar, mensalmente, ao Thesoure a renda prave-

niente das contribuiçoee dos enfermos o o predileto de verbas
do pequeno valor ; e, em seguida ao recebimento, as quantias
que provierem de outras verbas de receita

3. 0 Receber do director geral as me-intim necoseerias para
as despezas com o pessee I e pira asdo prenoto pagamento

4. 0 Entregar ao administrador do Ilospicio e ao director das
calonias, it proporção que fór pedida, a irnportaneia mareada
para despeas mi mias dos respectivos estabelecimentos

5. 0 Fazer outra; despezas do prornpto pagamento autorizadas
pelo directo" geral e as despezas miadas da contadoria

6. 0 Entregar ao administrador do llospicio a (plantio neces-
sarii para setisf &zoe a deepezas do enterramento

7.° Apresentar ao director geral as relações des enfermos
culae ,00nsões estiverem em atra zo, afim de serem reemitidas ao
Ministro do Interior, que reou'sitarit do da Fazenda a cobrança
executiva

8.° Expiar, por escripto, ao director geral as occorrencias
(lu) se dérem na contadoria o reclamarem providencias disci-
plinaras;

9.° Iteceber em deposito, fazendo mencionar nas papeletas,
os valores em dinheiro o jei;s que os enfermo; trouxerem, re-
colhendo-os ao Thesouro no cego de fenecimento dos enfermos, o
restituindo-os a estes si tivérom alta ou fórom retira los do
estabelecimento;	 -

'10. Particip ir ao Director Geral, com ante.coilencia, sempre
nue o saldo do alguma das consignaçoee da verba respectiva não
fôr sufficiente para as despezas que se tenham do fazer durante
O exercido;

II .° Organizar o orçamento da Assistencla, eonformo
inalicaeões do director geral nos orçamentos parciaes que lhe
Siaram apresentados pelo director d-m colonias, adrninistrador (li)
noeeicio, director do museu anatorrie-pathologieo, cinte do
gabinete electro-the , ap'en e pulo phlrnmeentleo

12. 0 Dirigir todo o expediente da contadoria.
Art. 8.° O expediente a cargo do contador constará : da erga-

nieeoão das folhas do pessoal da Assis-tenda ; do processo do
todas as contas de fornecimentos ; das relaçoes de despezas
prenoto olgarnento ; da extraeoão das contas de tratamento
dos enfermos ; da organização das melaços desenformes cula3
pensões ficarem eni atrazo ; e da escrIpturação dos seguintes
livros

1. 0 Da receita o despeza geral da Assistenein;
2.° Da receita o despeza do liospicio Nacional e do cada um dos

asylos;
3.° Do cantes correntes com os contribuintes;
4. 0 Do movimento do cofre da contadoria ;
5.° Da demonstração do emprego da impertancio adiantada

pelo Thesouro ao director geral •6.° Do arrolamento das quantias que não forem reclamad is
7.0 De centrados com os fornecedores ;
S.° Do registro do apolices, acções o quaesquer tilados do

renda constitutivos do patrimônio
9.° Do ponto dos empregados da. contadoria da Assistencia.;
10. 0 De cargas feita; ao cobrador.
Art. O.° O contador será substituido, nos seus impedimentos,

peio primeiro escrOaturario. Neste caso a chia seedo cofre será
eroregue, meliante recibo da impartene'a n Ole existente, pelo
ref rido funccional'o ; ou, est -ndo este enfermo, por pessoa do
suo confiança, que ass'stirá a) balanço no presença do director

„,1

contador, em relação á pessoa que o estio& substituindo.
Art. 10. Aos empregados da contadoria cumpre executar, com

zelo, intelligencia o promptidão, os trabalhos que lhes fórem
distribuidos pelo contador.

A contadoria funccionerá, nos dias uteis, das 9 horas da
manhã ás 3 da tarde, podendo ser pelo Contador proro o

t'
ada a hora

do expe Unte quando assim o exigir a convenionekado serviço.
O director geral (lesionará um dos amanuenses da contadoria

pira servir no escriptorio da administração do Ilospicio enquanto
não fôr medo o lugar de ajudante do administrador.

Art. 11. O cobrador deverá proceder ao recebimento das
quantias que não forem arrecadadas pelo contador, o entre-
gal-as a este, para serem recolhidas ao Thesouro Nacional.

Prestará fiança do valor do cinco contos do róis.
Art. 12. Ao porteiro incumbe
1.° Reciber a correspondencia o entregal-a, fechada, ao Sià-

creta rio ou quem o estiver substituindo
2.° Franquear a entrada aos enfermos cuja admissão estivér
tori earl a ;
3. 0 Franquear igualmente a entrada ás pessóas que obtivérem

permissão para visitar o estabelecimento ou que se apresentarem
nos (lias marcados para visitar os enfermos por quem se
interessarem ;

4. 0 Entregar as papeletas dos enfermos nas divisÕes a que
pertencerem :

5•0 Mandar proceder, par uni ou mais serventes ou enfermos,
ao aceio da portaria do llospicio e de outras dependencias mar-
cadas no regimento interno

6.0 Não permittir ajuntamentos' na portaria e no vostibulo do
estabelecimento o cumprir as danais determinações expressas no
regimento interno.

Art. 13. Ao continuo cumpre
I .° Exesutar e fazer executar, por serventes ou enfermos, a

limpeza o arranjo interno da contadoria
2.° Apresentar-se para o serviço antes da hora do expediente

e a tempo do executar o determinado no n.1 0 ;
3.° Fechar a contedorit, terminado o expediente, e entregar a

chave a quem o contador ordenar ;
4.° Ter sob sua guarda os moveis e utenslies existentes na

contadoria o sala do archivo, não permittindo a retirada do
n onhum destes sem autorização do contador ;

5• 0 Obedecer ás or 1 -ns de serviço nu 3 lhe fórem /Mas pelo
secretario, polo contador, e empregados da contadoria ;

G.° Entregar a correspondencia.

CAPITULO III

DO IIOSPICIO NACIONAL

SECÇÃO

SERVIÇO SANITARIO

Art. 14. O pessoal do serviço"sanitario constara:
De tres medicos, um director do museu anatomo-pathologico,

um chefe do gabinete electro-therapico, quatro internos, dos
quaes dois serão pagos pela Faculdade de Medicina, alumnos
mastim Faculdade, um pharmaceutico o um ajudante

D ) um 1° enfermeiro, dos 2"' enfermeiros, enfermeiras o inspe-
ctoras, guardas, o serventes necenarios ao serviço, de um con-
servador do museu anatomo-pathologico o do gabinete electro-
therapico.

Art. 15. Incumbe aos médicos:
1. 0 Visitar dia , lamente, às 8 horas da manhã, as subdivisões a

seu cargo, e prescrever o tratamento a que (levam sor sub-
mettidos es enfermos :

2." Lançar, em livros praprios, as notas clinicas que expri-
mam o estado dos doentes, (menr sejam moilitic 'çõe3 dos sympto-
mas primitivos, que' factos novos, pertencentes a outra phase
da molestia

3. 0 Dar alta aos enfermos curados o aos que tenham do
sal& em virtude de requerimento dos interessados, e submet-
ter as papelet is á apreciação do director geral

4.. Passar os a ttestados reaueridos ao director geral o os d
obito dos enfermos que fenecerem nas respectivas subdivisões, o
remettel-os ao secretario

5, 0 Autopsiar os cadaveres que sillirem das subdivisões, salvo
tratandoesie do contribuintes, e entregar ao director geral as
notas relativas tw autopsias, para serem lançadas no respe-
ctivo registro

13. 0 Dar, verbalmente, as informações que lhes fiarem pedidas
peias possGas interessadas, conservando-se pará isso no esta-
belecimento, durante duas horas, nos dias da visita do que trata
o aet. 53

7. 0 Apresentar ao director geral, no prazo do 15 dias, que
poderá ser por elle prororeado, um parecer fundado nos exatnes
que houverem feito sobre o est -do mental dos enfermos em
observaçan

S.° Colligir elementos para o relatorio do director geral
9.° Solicitar do director geral o que necessitarem para o

bom desempenho dos deveres que lhes cabem.
Art. 16. Os lesares do médicos, á proporção que fôrein va-

gando, serão preenchidos por concurso.



Parag,rapho tinfeo. Observar-se-ão no concurso as disposições
vigentes relativas ao provimento do loga.r de substituto á cadeira
de clinica psychiatrica da Faculdade de Medicina ; o serão exa-
minadores os professores de see,..ão medica da mesma Faculdade,
tirados à sorte, e um módico do llospieio, designado pelo dire-
ctor, que presidirá o concurso.

.Art. 17. Ao chefe do gabinete electro-therapico cumpro:
1.0 Execatar as insteueções que lhe fórein dadas pelo director-

geral, o qual se reportará, no que dissér respeito aos doentes a
cargo dos médicos, ás notas que deites receber

2.° Ter inventario, sob a guarda do empregado encarregado
do gabinete, dos apparelhos e moveis abi existentes, bem como
fazei-os conservar na maior limpeza e faceio

3. 0 Apresentar ao director geral os pedidos do que for neces-
serio para o gabinete

4.° Ordenar ao empregado encarregado do gabinete que não
permitta sejam retirados quaosquer dos apparelhos som o compe-
tente recibo.

Art. 18. Incumbe aos internos
1. 0 Observar, assidua e attentamente, os alienados, tomando

nota do tudo quanto poses interessar ao tratamento;
2.° Asfistir á distribuição dos remedios o dos alimentos
3.° Empregar o tratamento hydrotherapico que os facultativos

prescreverem
4.0 Applicar, na ausencia do director geral o tios médicos, só

quando Rirem absolutamente In lispensavois e durante o menor
prazo possivel, os meios coercitivos de que trata esto regula-
mente;

5.0 Soccorrer promptamente os enfermos que carecerem de
cuidados iminediates, recorrendo ao director geral nos casos
graves

6.0 Consignar, em livro especial, todas as occurrencias quo se
dérem com referencia ao serviço clinieo•;

7.° Registrar as notas r ,, iativas ás autopsias.
Art. 19. Farão os internos assentamento dos meios coercitivos

que ferem applicados aos enfermos na conformidade dos arts. 18,
• 40, e 51 deste Iteeulamento.
Art. 20. O interno do serviço não pode fazer•se substituir por

outro, sinão mediante autorização-do director geral ; e sob
nenhum pretexto poderá sallir do estabelecimento durante todo
o tempo do serviço.

Art. 21. Compete ao pharmaceutico
1. 0 Preparar, com o m ior esmaro, os medicamentos ;
2.° Conservar a pharmacia no melhor aceio o ordem, com o

auxilio dos serventes preCISOS
'
•

3. 0 Extrair os pedidos de drogas o mais objectes de que
necessitar a pliarinacia, o apresentai-os ao director geral, por
intermeflio da contadoria

4.° Examinar as conlas dos fornecedores respectivos, confron-
tando-as com os pedidos, que as deverão acompanhar, e apre-
sentel-as tambeno ao director geral com a Justa - conforme -
datada o assignad

5.0 Proceder ao inventario do vasilhame o na tis objectas que
entrarem para a pharmacia o registra 1-o em livro especial, uma
vez por anno

6.° Fiscalizar o serviço confiado ao Ateia' do 'Alarmada, seu
ajudante

Paragrapho unico. O .pharmacoutico não se retirara do esti-
belecimento sem que est eta terminado o expediente do aviamento
do receitua rio, e tambem nas occasiões em que eetojet auseate o
seu ajudante.

A pt. 22. Ao ajudante do pharmaceutico cumpre fazer o tra-
balho que lho (Ar desigualo por este.

Art. 23. O primeiro enfermeiro, os segundos enfermeiros, as
enfermeiras o inspeotoeas, e os guardas sã'o auxiliares do serviço
m'alleo, o devem cumprir o disposto no regimento interno.

Art. 24. No museu anatonto-pathologico serão observadas
as seguintes disposições

1. e O IMIS'n estará aberto, todos 03 dias uteis, das 9 horas
da manhã às 2 da tardo;

2. e As poças anatomicas destinadas ao MIEM sei ã,o entregues
ao respectivo director, que as preparará afim de serem conser-
vadas;

3. a As pesquisas histologic is se farão segundo as instru-
cções que fórom dadas pelo director, o qui escolherá as prop t-
rações mais instructivas que convenha conservar ;

4. e A cada peça anetomica deverá • acompanhar um relatorio
do caso mórbido o da necropsia, de modo a ser archivado para
Illastraçao e historia da mesma peça;

5. a O director do museu deverá assistir as neeropsias, com o
fl. fp fie Indicar Q moio mais conveniente da extracção da peça
anatomtea, o de sua conservação antes de passar por ulterior
processo

6. a De todos os trabalhes executados no museu deverá o
director fazer, em e tila anuo, um relatosio, que será entregue ao
director geral da, Assistencia e publicado

7. a No museu serão executadas pelos módicos o Internos do
Hospicio, do acórdo com as iostrtioçõ do director, as analyses
dos liquido; patholNsices e as investigações microscopicas flocos-
sasafis para a elucidação dos casos mórbidos.

Paraerra pife unieo. O director do museu anatomo-pathologico
fará Q respectivo ene :rreeeado eurnprfr as disposições dos ns. 2
e 4 do art. 17, e apresentará ao director geral da Aseistenda
Os pedidos do que gr necessario,

Art. 25. Na escola profissional, cread pelo Decreto n. 7O1
97 fie setembro de 1890, a qual se destina a preparar enfermeiros
e enfermeiras para os hospicios o hnspitaes civis e militares, S3
observará o seguinte

§ 1. 0 O curso constará : 1° do noções próticis de propoileutica
clinica ; 2° de noções gentes de anatomia, physiolosin, hygione
hospitalar, curativos, pequena cirurgia, cuidados especiaes a cer-
tas categorias de enfermos o a pplicaçOes balneotherapicas ; 3° do
administração interna e escripturação do serviço sanitario o
econotnico das enfermarias.

§ 2.° Os cursos themicos se effectuarão fres vezes por semana,
em seguida á visita ás enfermarias, e serão dirigidos pelos in-
ternos o pelos enfermeiros o lospectores, sob a fiscalização do
mó tico e superintendencia tio director geral.	 -

§ 3.° Para ser admittido á matricula o pretendente devei ir:
1.° Ter 11 annos, pelo menos, do idade
2.° Saber lor o escrever correctamente e conhecer arithmetica

elementar
3.° Apresentar attestações do bons costumes.
Poderão ser admittidos ao curso elimines internos e externos ;

os primeiros, que não poderão exceder de 30, alam de aposento
o alimentação, terão direito á gratificação, no primeiro anilo,
de M mensaes, e no segun lo, depois do primeiro aprendizado,
de 25 ; devendo, porém, coadjuvar os empregados do estabele-
cimento no serviço que lhes fór designado.

§ 4. 0 Aos aluamos que se distinguirem nos exames serão con-
feridos promios até 50$, o aos enfermeiros diplomados o alumnes
que em qualquer tempo se invalidarem no exercicio da profissão
em hospitaes mantidos pelo Estado, por offeito dos deveres a elbs
inherentes, se abonará uma pensão proporcional ao ordenado
que perceberem.

§ 5. 0 No fim do curso, que poderá ser feito em dois aniles, no
minime, será conferido ao elimino um dip/oina passado pelo
director geral da Absistencia médico-legal do alienados,

§ 6.° O diploma flará preferencia para os empregoe nos lios-
pitus de que trata esto artigo, o o ()xereteio prods;ional durante
25 anuo; direito á aposentadoria no forma das leis vigentes.

§ 7. 0 Emquando permanecerem no estabelecimento, os alumnos
ficarão sujeitos ás penas disciplinares impostas nas instrucções
do serviço interno aos respectivos empregados.

sEc(j7io

DA. ADMISs.k0 E SAUIM D33 ENFERMOS E DAS RESPECTIVAS
CATEGORIAS E CLASSES

Art. 26. No Hospicio Nacional. unico em que se recebem pnl-
sionistas, haverá um pavilhão destinado aos doentes em obser-
vação, pelo qual transitarão tolos os doentes gratuitos que
tenham do sor admittalos.

Art. 27. Todos os indivilluos que, pela prática de actos indi-
cativos de alienação mental, tivèrem de ser recolhidos ao Ilespicio,
alli darão entrada provisoria, até se verificar a alienação nos
termos do § 70 do art. 15 ; depois do que poderá ser autorizula
matricula pelo director geral, excepto • tratando-se de estran-
geiros que tenham de sor repatriados em virtude do acordo com
os respectivos governos.

A matricula realizar-se-A. 15 dias depois da entrada dos en-
fermos, salvo casos especiaes, em que, a juizo do director geral,
deva esto prazo ser prorogado.

Art, 28. A admissão dos enfermos indigentes se verificará
á vista de ordem do Ministro do Interior ou do requisição do
chefe do policia da Capital Federal.

As rminisieties devem ser acompanhadas de documentos justill-
Cativos da loucura, e de informações e documentos acorca do
nome, 11ade, naturalidade, estado, filiação o residencia dos en-
fermos.

Art, 2SI . As admissões ile contribuintes serão autorizadas pelo
director geral, mediante requerimento, ou por atreito do requisi-
ção da autoridade competente, si o enformo fór (aliciai ou praten
do exercito, armada, brigada policial ou corpo de bombeiros.

Art. 30. São competentes para requerer a admissão de eie'ier-
mos, (piar contribuintes, quer gratuitos:

I. O ascond mato ou descendente
11. O conjugo
III. O tutor ou curador
IV. O chefe de corporação tmligiosa ou do beneficencia.
Art. 31. Aos requerimentos, dos quaes deverão constar os

esclarecimentos de que trata o art. 28, se annexarão pareceres
de naus médicos que tenham examinado o enfermo 15 dias, no
maximo, antes de sua admissão no Hospicio, ou certidões do
exame de amidade.

Acompanharão tambern os requetimentes, quando se tratar
de contribuintes, cartas de flane() Meilen das despezas relativas
ás classes em que Wein collocados os enfermos.

Tolos os documentos serão sellados e terão as firmas reeo-
nhecidas,

Art. 32. O director geral remettmá, trimensalmente,.aos pre-
tores desta Capital unia relação dos enfermos que pert.Pneerem
A. respectiva circumscrispção o houverem sido enviados nossa
época,	 •

Art. 33. Os enfermos indigentes só poderão sallir depois do
restabelecidos, salvo com licença concedida pelo director geral
os pensionistas, porém, serão retirados om qualquer tempo



pelas pessois que tiverem requerido a admissão, e, na falta
destas, poios parentes ou curadores, excepto quando se tratar do
enfermos acommettidos do forma, de loucura que torne porigosa
a sua perinanencia em liberdade. Neste caso, precederá a sabida
ordem do Ministro do Interior, ouvido o chefe de policia.

Art. at. Concedida a alta a qualquer enfermo, será feita a
necessaria communicação á autoridade que requisitou ou á
pesse:t que requereu a admissão, afim de mandar retiral-o.

Art. 35. Os enfermos em tratamento no Hospício Nacional
serão divididos nas seguintes categorias:

Pensionistas, comprehendendo quatro classes, cujos diarias
serão do lO g na I a , oa na 23 , :1$ na 33 O 2$ na 93

Mantidos pelos Ministerios da Guerra, da Marinha, da Justiço o
d'Agricu1tura, ou poios Estados;

Gratuitos.
Art. 36. Os enfermos enviados pelos referidos Ministerios con-

tribuirão: os officiaes com o meio soldo mensal e os inferiores o
praças com 640 rs. diarios.

Art. 37. Salvo o caso de contrato, celebrado com autorização
do Governo, os Estados que enviarem enfermos á Assistencia,
pagarão l$200 diarios pelo tratamento do cada um.

Art. 38. Os commodos destinados aos enfermos pensionistas
serão os seguintes:

Os enfermos do l classe terão direito a um quarto mobiliado
com o possivel conforto e a um creado exclusivamente empre-
gado no sou serviço
, Os do 23 classe terão um quarto mobiliado, com um só leito

Os da a, classe serão accommodados, sempre que não houver
inconveniente, em quartos com dois leitos

Os de 4a classe °ocuparão dormitorios especiaes de 8 a 16 leitos.
Paragrapho unico.- Os officiaes do exercito o da armada o 03

da brigada policial o corpo do bombeiros serão consid 'rodos
pensionistas da classe do cuja diaria mais se aproximar a con-
tribuição com que concorrerem.

Art. 39. Os inferiores e praças do exercito e da armada e os
da brigada policial o corpo do bombeiros, os enfermos enviados
pelos Est idos o os gratuitos °ocuparão vastos dormitorios.

Art. 40. Em relação ás refeições, o tratamento dos enfermos
será o discriminado nas tabellas que o director geral organizar.

Art. 41. Os enfermos cujos parentes, tutores ou curadores,
não podendo contribuir com a quantia correspondente á diaria
da 4, classe, dérem entrada no Hospicio mediante donativos em
dinheiro ou apolices, ou pensões do montepio dos servidores do
Estado, terão, salvo resolução em contrario do Ministro do In-
terior, do qual dependerão taes admissões, o tratamento dos
gratuitos.

Quando, em virtude do circumstancias attendivois, resolver o
Governo que seja admiti ido algum alienado que não disponha ile
recursos para pagamento f ias contribuiçOes, poderá ser acoita,
como donativo á Assistencia ou sob a forma que o Governo
indicar, qualquer quantia ou menti° de que dispuzér o enfermo,
precedendo requisição do juiz ou requerimento do curador, com
autorização do mesmo juiz.

Art., 42. Quando as pessoas interessadas desejarem fitzer
acompanhar por criado do sua escolha e condança, os en-
fermos, sendo estes de classe inferior á 1 , , pagarão pelo sustento
dos criados a diaria do 9 3 classe.

Art. 93. A roupa dos enfermos pensionistas poderá ser lavada
em casa oa suas famílias. Quando o for no estabelecimento,
pagarão, mensalmente, os pensionistas do 1 , classe 10$, os de
2, 63, os do 33 4$ e os de 4, 3$000.

SECÇÃO III

no REGIMEN HYGIENICO E DISCIPLINAR

Art. 94. Os enfermos °ocuparão, separados por sexo, duas
granAM divisões, inteiramente independentes e subdivididas como
o entende'. o director geral, nas gumes serão distribuidos segundo
as classes a que pertencerem e a fôrma do alienação do que se
acharem occom met tidos.

Art. 45. Haverá em ambas as divisões quartos, dormi brios,
saías de reunião e de recreio, e enfermarias, convenientemento
arejados o mentidos no mais escrupuloso acoio.

Art. 46. Haverá ionahnente em cada divisão pavilhões do
isolamento e uma secção balnearia, provida do apparelhos aper-
feiçoados, não só para OS banhos ordinarios, mas lambem para
as applicações da hydrotherapia.

A rt. 47. Na praia fronteira ao e stabelecimen to se estabelecerá
o foto mais conveniente fôr para facilitar aos enfermos o uso dos
banhos de mar, n salvo do accidentes.

Art. 98. Os aliou idos serão submettidos no trabalho para
quo mostrarem aptidão, sogundo as indicações do director geral.

Art. 49 O estabelecimento terá opparelhos para exercicios
gymnastieos, bibliotheca o Ilifferentes jogos e instrumentos de
musica para recreio (los enfermos alienados.

Art. 50. As refo iç5os serão servidas tres vezes por dia, do
conformnidula com a respectiva tabella ; aos enfermos accom-
xnettidos do molostias communs será proporcionada norém, a
dieta que o facultativo prescrever.

Art. 51. Cano melo de tratamento e para manutenção da or-
dem entre 03 enfermos, poderá o director geral reoorrer:

1. 6 A' privação de receborern visitas, passeios e quaesquer outras
distracções

2.° A' reclusão solitaria;
3.° Ao conoto do força e á colada.
Art. 52. Nenhum escrito poderá, ser recebido pelos enfermos

ou por enes enviado sem prévia licença do facultativo.
Art. 53. 03 enfermos indigentes só poderão ser visitados -, or-

dinariamente, no primeiro domingo do cada inaz, o extraordina-
riamente com licença do médico da respectiva subdivisão. Os
pensionistas, i orém, receberão seus parentes, curadores ou cor-•
respondentes duas vezes por semana, ás segundas e sextas feiras,
das 9 ás 11 horas do dia, quanlo a isso se não oppuzér, a bem
do tratamento, o mél:co a quem estiverem confiados.

SECÇÃO isr

DAS OFFICINAS

Art. 54. Haverá no Hospicio, como meio de tratamento dos
enfermos alienados, as officinas que o director geral entender
conveniente estabelecer do acórdo com os recursos orçamontarios.

Art. 55. Os trabalhos dos enfermos alienados, salvo os que S3
destinarem ao uso dos proprios enfermos e os que tenham de ser
entregues ás pessóas que os encommendarem, ficarão expostos em
compartimento apropriado, onde possam ser vistos pelos visi-
tantes.

Art. 56. Parte do producto da venda dos referidos trabalhos,
calculada em 10 %, será consignada no orçamento tia Assistencia
afim de ser applicada a pequenos promios aos enfermos que mais
se distinguirem no trabalho, o a medico auxilio pecuniatio aos
que, tendo-se restabelecido, não dispuzérem do recursos para seu
transporte ao logar de residencia das familias e para alimen-
tarem-se antes de encontrai' collocação.

Art. 57. Os premios o auxilios do que trata o artigo anterior
serão cone lidos a juizo do director geral.

Art. r8. Trabalharão nas oficinas da divisão dos homens,
industriando os enfermos nos ditferentos officios, os mestres no-
cessarios, sujeitos á fiscalização do a lministrador do estabele-
cimento,

Art. 59. As oficinas da divisão das mulheres estarão a cargo
do inspectoras subordinadas á administração.

SECÇÃO V

SERVIÇO ECONOMICO INTERNO

Art. GO. O administrador do Hospicio Nacional é o responsa-
vel immediato, perante o director geral da Assistencia, pelo
serviço economia-) do Hospicio e p)la direcção do serviço do
pessoal do escriptorio da administração o do todo o pessoal subal-
terno, exceptuado o do serviço sanitario, quando esteja no cum-
primento destes deveres.

Cumpro ao administrador
L, Cuidar da conservação do Hospício e suas depetalencias
2.0 Extrair do livro de talão, numerados o em ordem chro-

nologica, os pedidos do quo fór necessario á manutenção dos ser-
viços a seu coroo

3. 0 Apresent"ar ao director geral, por intermodio da conta-
doria, Os pedidos a que se refere o numero antecedente, con-
signando o cc ntador em cada um dellos a nota do estado da
veria;

4. 0 Receber directamente a renda das oficinas, e entregai-a
principio do cada mez, acompanhada do guia, em duplicata, ao
contador ;

5. 0 Apresentar, mensalmente, ao contador o ponto para a folha
do pessoal subalterno

G." Fiscalizar a escripturação de cada uma das dependencals
a SIM cargo

7.. Providenciar. com promptidão, sobro os enterramentos dos
enfermos que fallecerem no Hospício Nacional, do acórdo com
as ordens vigentes e recommentlação das ratinhas dos mesmos
enfermos, fazendo a nocessaria participação ao oficial do registro
civil ;

8.° Organizar moppas comparativos das propostas, depois de
abertas o rubricadas pelo director geral, entregando ao contador
as que tiverem sido preferidas para ser lavrado o contrato;

0. 0 Lançar o assignar a nota -confere - em todas as contas
das depondoncias que lhe cumpre fiscalizar, remettendo-as á
contadoria da Assistencia;

10. Man lar receber os enfermos cuja admisão estiver autori-
zada ou os que forem remettidos por autoridade competente •

11. Participar ás fatnilias dos pensi onistas o que de mitisim-
portan te °ocorrer quanto aos enfermos, á vista das Indicações ene
receber dos medico.; das divisões.

Art. rd . O pessoal da despensa, cosinha, refeitorios, lavan-
deria, oficinas, j irdim o horta, será admittido pelo adrainis-
iram] or.

Os deveres desses empr gados serão determinados no regimento
interno.

Art. 62. O administrador tora como auxiliares immediatos,
fiscalisação dos serviços não sonitarios tio pavilhão de admissão,
um ajudante, e, na divisão fle mulheres do tiospicio, uma inspe-
ctora, rujas nomeações serão feitas pelo director geral, sobre
proposta do mesmo administrador.

Art. 63. As attribuiçaes, quer de um, quer de nutro auxiliar
da administração, serão definidas no 'regimonto interna dO 1103.-

14CiO.



CAPITULO IV

DAS CoLoN1AS

Art. 61. As colonias S. Bento o Conde de Mes [una são excita-
sivamento reservadas a alienados indiosentes, transferidos do
Hospicio Nacional o capazes de entrogarem-so á exploração agri-
cola o a outras industrias.

Art. 65. Haverá nas colonias o seguinte possoal
Um director, um medico, um almoxarife; um escripturario e

dois intornos;
Dois I r" enfermeiros, dois despenseiros, um machinista, um

carpinteiro, um Ii rbeiro, um ()Melai de [Alarmada, os 2' 8 en-
fermeiros, guardas, mestres do (acirras, cuzinheiro.s, copeiros,
lavradores, padeiros, remadores, campeiros o sorvou tos indispen-
saveis, o o pessoal da lancha.

Art. 66. Ao director, que residirá no estabelecimento,
compete

I.° Fiscalizar todos os serviços das colonias
2. 0 Nomear os empregados a qao se refere a 2 a parte do artigo

antecedente ;
3.0 Visar os pedidos feitos polo almoxarife e as contas dos for-

floco toros que estiverem conformes, o remettel-os á con-
•tador ia ;

4. 0 Visar tombem, para terem o mesmo destino, os recibos das
quantias adiantadas pelo cofre da contadoria. da Assistencia para
despezas miudas, as relações desses gastos, as gni is de entrega
da renda, os mapp.as do frequencia do POSSO )1, bem assim- os

' domais docum )ntos sujeitos á sua fiscaliz tção o que tenham
do ficar no archivo das cealonias ;

5.° Encerrar diariamente com sua rubrica o livro do ponto
6. 0 Rubricar todos os livros indicados polo director geral
7. 0 Fornecer cs dados para o relatorio da Assistencia, em

ralação á parte econcenic I. desse trabalho.
Art.  67 . Incumbo do médico:
1. 0 Visitar as cobaias diariamonto, e extraordinariamente

sempre que a sua presença fôr reclamada pelo director ;
2. 0 Indicar a natureza e duração dos trabalhos a que os

•enfermos devam ser submettidos e prescrever os meios coercitivos
necossarios

3.° Reclamar, quando julgar conveniente, os serviços dos ci-
rurgiões da Assistencia

4. 0 Dar aos internos as instrucçõos pelas quaes deverão guiar-se
na sua ausencia

5° Fazer as autopsias previamente indicadas pelo director
geral ;

6. Colligir elementos para o relato' io do referido director.
Art. 68. O togar de médico das colonias será preenchido, quando

vagar, nos termos do art. 16 deste regulamento.
Art. 69. Ao almoxarife, que residirá no estabelecimento,

cumpre
1. 0 Extrair de livros do talão os pedidos do generos e

mais objectos necesearios ás colonias, e submettel-os ao- visto -
do director ; se

2." Apresentl'r ao director toes pedidos, e receber as quantias
precisas para despezas mita las

3.° Fazer as (lesmas dessa natureza, lançai-as em livros
especiaes, sendo uma para cada colonia, e organizar, no fim do
todos os mezes, rolaçõ as em duplicata das mesmas despezas, as
games apresentará ao director para dar destino

4.° Arrecadar a ronda das coloni is, e entregal-a ao director,
no principio de cadi. moz, acompanhada de guia em duplicata

5.° Fazer, annualmonte, o inventario dos moveis e utensilios
pertencentes ás colonias, lançando-o em o livro relativo a cada
uma deltas, com as alterações que faixem °ocorrendo

6." Velar pelo areei° e ordem das colonias, representando ao
director contra as faltas que encontrar ; e

7.. Dirigir o serviço das despensas o cozinhas das colonias,
escripturando o livro do entrada e sahida dos generos em cada
colonia.

Art. 70. Ao escripturario compete
." Fazer a correspondendo d ) director

2. 0 Organizar os mappas de frequencia de todo o pessoal das
colonias, - ft vista do livro do ponto

3." Escripturar os livros do matricula, o ! de assentamento
dns empregados subalternos, os do registro das contas e outros
que fôrem creados polo director, de sedirdo com o director
geral

4•" Notar no livro do ponto as faltas do pessoal subalterno;
5 .0 Fizer Os mappls do movimento das colonias.
Art. 71. Cabo aos internos
1. 0 Executar o fazer ex :catar poios enfermeiros e guardas as

prescripçõos do indico
2." Cuidar do archivo clinico, no qual ficarão consignados os

factos mais importantes o o resultado das autopsias.
Art. 72. Os enfermos alienados °ocuparão dormitorios em que

Sejam observados todos os preceitos da hygione.
Art. 73. As refoiçõss serão distribuidas, quanto poásivel, do

acido com o qae estivér estabelecido para o Ilospicio.
Art. 74. Aos alienados se proporcionarão, além da balneothe-

rapine banhos ordinarios de agua dóce e de mar, bem assim os
recreios que ferem convenientes, no conceito do director geral.

Art. 75. Os alienados poderão receber os parentes que os
procurarem, aos domingos o dias feriados, precedendo permiseão
do director das coluneis.

Art. 76. Os alienados não poderão enviar ou receber escripto
algum si não por intermodio do director.

Art. 77. São applicaveis aos alienados das colonias os meios
coercitivos empregados no Hospicio Nacional.

Art. 78. Haverà nas colouias, logo que f(ir possível, as °Moinas
que o director geral julgar acertado estabelecer, o nollas traba-
lharão, sob a direcção de mostres, os alienados que não .S3 pre-
starem ao trabalho agricola o mostrarem aptidão para alguta
officio.

Art. 79..A renda das °Incluas o dos produelos da poluena
lavoura terá a applicação estatuiria na legislação vigente, obser-
vado o disposto no art. 56 deste roeulamento.

Art. 80. haverá em cada colonia logares apropriados para
deposito dos mortos o preparo de caixões.

Art. 81. O pessoal subalterno do serviço interno das colonias
cumprirá as disposições do regimento interno do llospicio Nacional
na parto que lhe possa ser zipplicavel por iguildadJ de serv.ço
o analogia do legar.

CAPITULO V

DOS CIRURGIÕES DA ASSISTENCIA

Art. 82. A Assistencia terá ao seu serviço um cirurgião e
una dentista, sendo este do nomeação do director geral e aquelle
do Ministro do Interior, medianto proposta do mesmo director.

Ambos deverão comparecer no llospicio Nacional, para o
exercido do sua profissão, troe vezos por semana, e nas colonias
quando ferem reclamados os seus serviços.

CAPITULO VI

DOS MEIOS DE TRANSPORTE

Art. 83. A Assistencia disporá de carros adJquados á con-
dileção dos enfermos alienados, e do lanchas a vapor para
o serviço entre o Hospicio Nacional e as colonias.

Art. 84. O•serviço dos carros ficará sob a fiscalização do admi-
nistrador do Hospicio o o das lanchas sob a do director das
colonias.

CAPITULO VII

DISPOSIÇõES GERAES

Art. 85. As familiaa dos enfermos recolhidos a qualquer
dos estabelecimentos poderão onvi ir-lhos, galar para acena-
panhal-os nos ultimos momentos, qu i pont a celebração de actos
religiosos, os sor:enlutes o pastores da religião a que per-
tencerem.

Art. 86. As pesseas que desejarem visitar o Hospicio Nacional
terão entrada ordinariamente aos demingos o dias formados, (las
9 horas da manhã ao meio dl], coam permissã.o do director geral,
dos médicos ou do .administrador, e se limitarão a percorrer a
parte do edificio não °ocupada pelos loucos.

A entrada nas differontes divisões do estabelecimento sri
será pormittida pelo director geral.

Art. 87. A visita às colonias será pormittida polo director
geral e pelo director daquellae nos dias acima indioades.

Art. 88. A nomeação dos empregado; do que trata o art. 30
n. 2 se fará por Portaria do Ministerio do Interior.

Art. 89. O empregado que faltar ao serviço da repartição
soffrerá perda total ou desconto em seus vencimentos, conforme
as seeuintes disposições:

§ 1. 0 O que faltar sem causa justificada perderá todo o ven-
cimento.

§ 2.0 Perderá semento a gratificação aquilo que faltar por
motivo justificado.

São motivos justificados: 1 0ernolestia do empregado; 20, mijo
30

'
 gala do casamento.
Serão provadas com ;atestado médico as faltas que excederem

de tros em cada mez.
§ 3.0 O empregado que comparecer depoi; de encorrado o ponto,

até ás 10 horas, não seffrerá desconto, si justificar a (1 miara
perante o chefe da repartição.

§ 4.0 O desconto por faltas interpoladas sere relativo aos (lias
em que se derem ; mas, si Orem sucessivas, por espaço do
oito ou na ais dias, se estenderá aos que, não sela lo d3 sorviça, 53
comprehenderem no periodo das mesmas faltas.

§ a.° As faltas se contarão á vista do livro do ponto.
A 6.° ()julgamento das faltas, ao qual se procederá no fim do

cada mez, compete ao director geral.
Art. 90. Não soffrerá desconto algum o empregado fpie rifar

á repartição:
1.0 Por se achar encarregado pelo director geral do qualquer

trabalho ou commissão, fora da repartição
2.° Por cinotivo de s?rviço da repartição, precedendo ordem

do releectivo chefe •
3. 0 Por serviço obrigatorio e gratuito em virtude de lei.
Art. 91. Nas substituiçõos dos funccionarioá da Assistencia

observar-se-á o seguinte:
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I.° guindo o substituto fdr empregado da Assistencia perce-
berá, além do seu vencimento integral, uma gratificação igual
á diferença entre esto o o do logar substituido

2.° Q uando fór pessót estranha á Assistenoia ser-lhe-á
abon ida nula grali iieaçãoeorresponIento ao vencimento integral
do logar que oxorcer, embora não se acho vago ou ao substituido
caiba gna l ?p l er senoinisnto.

Art. lie. Os meios coercitivos de que trata o art. 51, quando
:11)1dr-iodos, serão notados em livro especial, pelo Interno
do serviço.

Art. 93. Para os fins •la estatistica deverão, diari•unent o , os
internos de sorviç ), depois que houverem reeebido os relatorios
das occurrenePs n is SOCO3S, fornecei ao adoVnistrador do Hos-
vicio nota das roupas o outros objectos que t olham sido imiti-
Jissolos pelos enfermos.

Art. 94. A entrada de homens à noite na divisão da mulheres
é prohibida, o só por oseepçio poderão ithi entrar os medi .os
ou o interno de serviço, (punia &ninados pelas inspectoras,
para socoorrerem a enfermas, ou som esse chimado, n -Is casos do
perisso para o estabelosiinon to, ou para manter a ordem.

O administrador poderá toin'ioin entrar em virtude dos (lois
ultinios caso,, oo no de liscalinção extraordinaria

ParagTanho unico. As cautelas que cumpre observar p)r
()ocasião da entra la nesta divisão serão determinadas no regi-
ment o, interno.

Art. 95. Os funeolonori• s da. ASs : stencia que, residiresn nos
prédios pertenoentes a esta sào, ainda mesmo em horas ou dias
gni° não formo de expediento, obrigados a compireeor na conta-
doria, desde que ste tornem nocessarios os sous serviços.

Art. 9. A nenhum f inecionario dos estabel scimentos da
Assisteneia ó permittido ter para sou serviOo particular empre-
gados da mesma Assistensi 1 ou enfermos.

Art. 97. Os emprepsados que residirem nos diversos estabele-
cimentos da Assistencia terão direito à alimentação, sendo obri-
gados a essa residenc ia os do serviço interno.

Art. 98. Ao; emproo; dos do sorviço externo que, pela
uotureza das funcçÕes do Iogas, não tenham tempo limitado
para cumprimento de seus -;.loveres e não possom, por isso,
afastar-se dos estabolechnentos, dar-se-á aceommalação nas
dependencias destes.

Art. 99. Os mé licos poderão conceder licenças do passeio aos
en ferinos do suas divisões, quando essas foram para regresso no
mes.eo dia.

Art. 100. No gabinete dodireetor geral estará talas as manhãs,
das 8 ás 8 , s horas, em • que será encerrado pelo mesmo director,
um livro de pre,sonçi, no quil escreverão seus nomes os
empregados do serviço clinico.

Art. 101. O sorviço do necroterio o das salas li IleerOpSidi
ficará sob a itscil , saçã,o de una dos interno;, o quil Ornprog,ará ser-
ventes, ora de um, ora do nutro sexo, conformo o trabalho se
refe r i r á divisão dos homeiis. en das mulheres, dirigidos os
serventes, no primeiro caso por um enfermeiro o no segundo
por orna inspectora.

Art. 102. Os ca lavoros dos pensionistas só serão autopsiados
precollendo consontimon to d e; ít uiiili s.

Art, 103. O enterro tlos peasionistas será feito por suas fui-
lias, após a participação do findei/11 ,mb) e l'OliD);Sa da e

rogistso	 isds administr olor 41	 que sura
ind otimizado tia iui iuiti.it i li t houver sido itispendala

despeza c mi it certidão será levada á conta corriode do
pensionis t a.

Nrt. 101. As dospazas co n os foneraos tlos MI-hinos do ~s-
edo, do armada, da liri!*ada pclicial o do corp» bomb,irns
serão feitas pia Assistencia, que será indenodsa li á vista da
conta que o director geral apr ,sentar ao Ministro lio Interior,
para ser enviada á repartição competente.

Art. 105. O detalhe do designação do pessoal subilterno do
Hospicio pira serviços externos é da exclusiva competencia do
administridor.

Ari. 106. o administrador do Hospicio participará ao director
geral da Assistencia to ias as occurrenel is que se derem nos

serviçes a soa cargo em contrario ás disposiçOes deste regula-
mento.

Art. 107. Todo o pessoal subalterno do Hospicio e o do serviço
interno das colonias é obrigado ao usode uniforme, que será for-
necido pelos respectivos estabelecimentos, segundo o figurino
adoptado pelo director geral da Assistencia.

Art. 108. São sujeitos ás seguintes penas disciplinares os
empregados, nos casos do negligencia, desobediencia, inexactidão
no cumprimento de deveres o falta de comparecimento sem causa
jus tificada, por oito dias consecutivos ou quinz) interpola los,
durante o mosmo moz:

1.s Simples ativerten aia;
2. a Reprehensão ;
3. 3 Suspensão até 15 dias, com perda de tolo o vencimento;
4. 8 Demissão.
Paragrapho 'mico. Estas penas, com excepção da ultima

quantia s3 tratar do funccionario de nomeação do Ministro do
Interior, serão impsstas mia director geral, podendo as chias
primeiras ser applleadas pelo contador, administrador do Hos-
plc'o, ou director (Ias colonias, aos (pules compete demittir ou
disp 'usar os empregados por chie; nomeados.

Art. 109. O director geral promoverá no Hospicio Nacional,
no dia li de agosto de cada anno, sempre que for possivel, tuna
exposição dos trabalhos que forem tu inufacturados pelos enfermos
e en formas do estab .lecimento.

Art. 110. Os alienados que tiverem do ser remettidos pela
policia o acerca dos gimes não seja possível satisfazer por falta
de esclarechnentos o exigido no art. 28 deste Regulamento,
de verão sor previamente retratados naquell t repartição o
enviados pra o llospicio acompanhados dias respectivas photo-
graphias.

Art. III. Erriqoanto a clinica psvehiadrica funccionar no
Ilospicio Nacional o 'lente da mesma clinica o de moleslias
mentaes será o director geral da Assisteneia.

Art. 112. No pavilhão dos doentes em observação fueccionará
a clinica psychiatrioa e de molestias nervosas, ficando o serviço
clinico a cargo do lente respectivo.

Art. 113. O director geral organizará as instrucções o ta-
bellas que fôrem precisas pira regularidado do serviço interno
da Assistencia, bem assim indicará a pessoa que deva substi-
tuir o director das cobaias nos seus impedimentos, cabendo a esto
ultimo designar os substitutos do almoxarife e da escripturario.

Art. 114. Os Ioga res de auxiliar do secretario e de ojudante
do administrador tio lIospicio serão providos quando estiver
conclui lo o pavilhão lestinalo aos enfermos cima observação o
fór votada polo Congresso a quantia necessaria para °ocorrer ao
pagainento do respectivo vencimento.

Capital Federal em 29 de junho de 1892.-Fera tolo Lio•

DECRETO N. 921 - DEZ DE JUI.110 DE 1892

Declara (i . utilidade polirei:a desapropriação lo nom Ai-ea fie 50 metros gila-
drsdos do terreno den•linill oito Barri do Posiin. no ter:no de s. Cliristivan,
estado de Sergipe, occupaili pai pharal de Ar:traja e suas dep3IldelICiaS

O VieD-Presi !ente da Republica dos Estados Unidos diè Brazil
Considerando que é de utilidade publica a acquisição de unia

área, de 59 nietroPS gila: g irai!, Is dl is B'll'en n is det111111BladIN Barra
no 'ermo de S. Chrislovão, estado de S.a .gip,!, ()o-

cupada pelo pharol de Aracajá e suas ilependeacias
Resolve declarar, nos termos do art. I s da lei n. 353 de 12 de

julho de 1815, tio utilidade publica a desapropriação du mesma
área (b) terreno. e ordenar que liara esse tini se proceda de con-
formidade com as demais disposições da referida lei.

O Ministro de Estado tios Negocias da Marinha assina o faça
executar.

Capital Federal, 2 de julho de 1892, -I o da Republica.
Fsoitosso PEIxoTo.

Ciotodio Josj de Mello.

nEclluto N. 891 A-n 24 DE JuNno DE 1892
Class um coimando superior de guardas na-

trines tiana (atinarei de Prados, no estado
de Minas Geraes
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil decreta:
Art. 1." Fia creado na comarca dePrados,

no estado de Minas Oeraes, um cominando su-
perior de guardas nacionaes. que se comporá
(le dons batalhões de infantaria do serviço
activo, sob os mis. 1?2 e 123, e de mo batalhão
da rcsorva. com a designação de 73', com qua-
tro enn11),' ! :Iiias cada um. os (Limes se organi-
sa i (sun R 'ia til as qualificados nas fregue.
rias do uiia'sm a,wa teo.

Art. 2 "	 e as disposições em con-
tra sio.

Capim! Federid. 24 de junho de 1892,
fleaublica.

DECRETO N. 000 -DE 29 DE JUNuo DE 1892
Crea um cominando superior de guardas na-

cionnes na. comovi a de Jundially, no estado
de S Paulo
O Vice-Presidente da Republica dos Estados

Unidos do Brazil, attendendo á conveniencia
do serviço publico, resolve decretar:

Art. 1." Fica desligada do cominando supe-
rior da comarca de Campinas a força do guar-
das naciouaes quotificados na do Jundialiy,
ambas do estado do S. Paulo, e com ('lia
creado um ci mama talo superno . da mesma
guarda, que se comporá do 33 batalhão de
infanisaria do serviço activo, já osganisado
do 51 ,, do s.'rviço ii reserva a que fica eleva-
da a actual 13 3 secção do batalhão do mesmo
serviço. e tle mais um batalhão de inOtutaria,
sob H. 11.7) com quatro companhias cada um,
e 11111 regimento do cavallaria, com tbiatro

Art. 2." Revogam-se as disposições em
contrario

O Minist ro de Estado dos Negocios di. Jus-
tiça assim o Na oxecutar.

Capital Federal, 29 de junho de 18'2, 4" da
Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo.

DECRETO N. 901-DE 29 DE JUNHO DE 1892
Crea na comarca de Cometa, no eso odo do

Pará, mais dons hatalle.:es de infantaria de
guardas na,:ionaes

O Vice-Presidento	 Repubfea dos EsOados
Unidos; do Brazil resolve decretar o seguinte:

Art. I •" Ficam creallos na comarca de
Cometa, no estado do Pará, mais dom bata-
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activo e 11° do da reserva e que serão orga•
nisados:,

O 11" da reserva no 3 districto do muni-
eipio de Cametá;

O 84" do serviço activo no 4° distrieto do
referido municiplo.

Art. 2° Ficam revogadas as disposições
em contrario.

O Ministro de Estado dos Negocios da Jus-
tiça assim o faça executar.

Capital Federai, 29 de junho de 1892, 4 0 da
Republica.

FLORIAS° PEIXOTO.

Rrnando Lobo.

DECRETO N. 902—DE 29 Dm JUNHO DE 1892

Crea um commando superior de guardas na-
cionaes na comarca de Santa Branca, no
estado do S. Paulo

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar:

Art. 1.0 Fica creado na comarca de Santa
Branca, no estado de S. Paulo, um cominando
superior de guardas nacionaes. que se com-
porá de dons batalhões de infantaria do ser-
viço activo, com as designações de 118J o 119;
de um batalhão da reserva, sob n. 5$, com qua-
tro companhias cada um, e um regimento de
eavallaria, com quatro esquadrões e a designa-
ção de 420 , os quites se, organisarão com os
guardas qualificados nas freguezias da comarca.

Art. 2." Revogam-se as disposições em con-
trario.

Capital Federal, 29 de junho de 1892, 4" da
Republica.

FLORIAS° PêaXOTO.
Fernando Lobo.

DECRETO N. 903—DE 20 DE JUNHO DE 1892.

Crea um commando superior de guardas na-
eionaes na comarca do Jambeiro, no estado
de S. Paulo

O Vice-Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil resolve decretar:

Art. 1 ." Fica creado na comarca do Jam-
beiro, no estado de S Paulo, um commando
superior de guardas naciona,es, que se com-
porá de dons batalhões de infantaria do ser-
viço activo, sgth os ns. 130 e 131; de um bata-
lhão da nkserva, viam a designação de 59 ,,com
quatro companhias cada um ,e utn regimento de,
eavalla ria," quatro esquadrões e a de§j2ta-
çãode •8".os quaes se organisarã o com os 1,1Tfar-
das qualificados nas freguezias da comarca.

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições ein con-
trario.

Capital Federal, 29 de junho de 1892, 4° da
Republica.

FLoniallo Praxerro.
Fernando Lobo.

DECRETO N.004—DE 29 DE JUNHO DE 1892

Crea nas comina-as de Sorocaba e Tatultv, no
estado da 8. Paulo, uni batalhão de infan-
taria e um regimento de cavallaria de guar-
das nacionwa:

O Vice-Presidente da Republica do3 Estados
Unidos do Brazil resolve decretar o seguinte:

Artigo unico.Ficam creados nas comarcas de
Sorocaba e Tatully, no estado de S.Paulo,
batalhão de infioitaria, de quatro companhias
e a designação de. 131 0, que se organisarã com
os guardas nacionaes alistados no termo da
Piedade, e um regimento de cavallaria, de
quatro esquadrões e a designação de 49^ e
que será organisado com as praças desse ser-
viço qualificadas nas freguezias da comarca
revogadas as disposições em contrario.

Capital Federal, 29 de junho de 1892,4' da
Repta bliea

Ministerio da Justiça

Por decretos de 28 de junho ultimo:
Foram nomeados para a guarda nacional:

ESTADO DE MINAS CIERAES

Comorca de Arax4, outr'ora Paranahyba
Coronel comandante superior, o cidadão

Antonio Affonso de Almeida
Capitão cirurgião-mór, o Dr. Eduardo Au-

gusto NIontandon ;
Tenente-coronel commandante do 480 bata-

lhão da reserva, o cidadão Manoel de Paula
Lemos.

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Commando superior
Tenente-coronel chefe do estado-maior, Au-

gusto Calmou Nogueira da Gama
Ten ente-coronel secretario geral, Francisco

da Rocha Eagarro ;
Majores ajudantes de ordens, Emiti° da

Silva Continha, Antonio Pinto Aleixo, Aure-
liano Manoel da Silva Neco e Ignacio Ser-
rat;

Major quartel-mestre geral, Eugenio Pinto
Netto ;

Tenente-coronel cirurgião de divisão, Dr.
Ernesto Mendo de Andrade e Oliveira;

Comarca da capitil

I" brigada
Coronel commandante, Antonio Augnsto

Nogueira Gama ;
Capitães ajudantes de ordens, João Frinchet

e Mario Augusto Dias ;
Capitães assistentes, Antonio Ayres da

Gama Bastos e Joaquim Rodrigues Pereira de
Freitas ; •

Major cirurgião da brigada, Dr. Gelio Pe-
reira de Paiva.

1" batalhão de inflintaria
Estado maior — Tenente-coronel coniman-

dante., José Barbosa Pereira Espindola ;
Major fiscal. José Ferreira Dias
Capitão ajudante, Manoel Joaquim da silva

Guimarães;
Tenente-secretario, Elpidio João Boamorte ;
Tenante quartel-mestre, Domingos Ne,gri.

2' batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Antonio da

Silva Borges
'
•

Major fiscal. José da Silva Quintaes ;
Capitão ajudante. João Rodrigues da Silva
Tenente-secretario, Antonio José Ribeiro

tles Santos Juitior
Tenente quartel-mestre, Mareellino Pinto

de Alvarenga Carneiro.
3' batalhão de infiantaria

Estado-maior — Tenente-coronel comman-
dante, Antero da Silva Colitinho

Major fiscal, Antonio Francisco Cravo
Capitão ajudante, Francisco Fernandes Cy-

preste
Tenente-secretario, José Pinto da Rocha ;
Tenente quartel-mestre, Joaquim José Ri-

beiro da Silva.
1" batalhão da reserva

Teneni e-coronel commandante, Antonio
Pinto Coelho

Major fiscal. José das Neves Fraga,
Capitão ajudante. Aniceto Joaquim 13arbo3a;
Tenente-secretario, Gustavo Emilio Otto

Kipenheur ;
Tenente quartel-mestre, Francisco de Paula

Moraes.
Comarca de Vianyet

3 , brigada
Batalhão da infantaria

1 1 companhia—Capitão, Antonio José Fer-
reira de Carvalho ;

Tenentes, Manoel Pereira Pinto da 
&

Bar-
cellos e Cyrillo Freire de Andrade

Alferes, Elysio Alfredo Modenese o Manoel
Gomes Barbosa da Victoria Masearenhas.

Tenentes. Possidonio Seraphiln de Alva-
renga e Francisco Jos :.! Barbosa

Alferes, Ernesto Francisco Montiro de Me-
raes e Anreo Pinto de Queiroz.

3 , companhia — Capitão, Franciso José
Dias

Tenentes. Joaquim Antonio da Silva e José

da Rocha Pinto
Alferes, Anton:o Falcão de Gotivêa e Joa-

quim Antonio Braga.
41 companhia— Capitão, João Ferreira de

Azevedo;
Tenentes, Firmiano Falcão de Gouvi'a e

Chrispiniano Vieira Machado;
Alferes, Aureliano Francisco deSalles e Au'

gusto Vieira Machado.
3' batalhão da reserva

P companhia— Capitão. Liberato Pinto do
Espirito Santo;

Tenentes, Antonio Francisco das Chagas e
Urbano Martins da Costa;

Alfer,s, Manoel Antonio Jaeintho Pereira e
João Lyra Falcão.

2, companhia—Capitão, João Pinto Martins;
Tenentes, Eugenio Bigossi e José Vieira

Machado;
Alferes, João Pinto Manga o Benjamin

Vieira Machado.
3, companhia—CapItão, Wenceslão POTeirit

de Barcellos;
Tenentes. Francisco José Vietorino Pinto

o Manoel Kill; •
Alferes, Felippe João Daniel, Cleto Ferreira

de Souza e Cassiano Cesta' de Paula Moraes.
4 1 companhia— Capitão, Candido AlTonso

de Alcantara;
Tenentes, João I3ello Coutinho Rangel e

Fedro Gheradt;
AVeres, Francisco Nunes Pereira Junior,

Francisco Antonio Pereira e Matinas Stem.
ESTADO DE GOYAZ

Conoarca do Ri, Paranahyba

Cominando superior
Capitão quartel-mestre, o tenente Antonio

da Silva Paranhos Junior.
10' batalhão de infantaria

Estado-maior— Tenente quartel-Mestre,
Garcindo Loira: Coelho;

Tenente-secretario, João Gonçalves Rim
tilaram;

Alferes parta-bandeira, Vicente Pereira
Caixeta.

l' companhia—Tenente, Evaristo martms
Tristão.

3' eampanhia— Alferes, Custodio Felippe
Machado.

5 . companhia— Alferes, Francisco Pereira
G i ma cães .

ESTADO DA PARAIECBA DO NORTE

Comarca da capital	 .

2° batalhão de infantaria

I a companhia— Alferes, o cidadão Eduardo •
Rufino de Medeiros Furtado.

7.• companhia— Capitão-tenente, Henrique
Maciel da Silva.

ESTADO DE smterrE
Estado maior— Tenente ajudante, Antonio

José Ferreira Cossaco;
Tenente quartel-mestre, Adolpho Garcia

Rosa.
1" esquadrão

1 1 companhia—Capitão, Alianias de Mattos
Filho;

Tenente, João Baptista de Almeida;
Alferes, José Luiz Barreto.
21 companhia — Capitão, Aldopho de Mattos

Telles;
Tenente, Angelo de Oliveira Lopes;
Alferes, Jose Nunes Barros.

21 esquadrão
1" companhia— Capitão, Francisco Xavier

de Mattos TelleS Junior;
Tenente, Estanislao José-Ferreira;
Alferes, Manoel Damingues de Mello.
2‘companina— Capitão, Antonio Telles do

• Bomfim;	 . .



— Foram reformados os seguintes officiaes
- da guarda nacional:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de Itahorahy
No mesmo posto,o tenente-coronel comman-

dante do 35' batalhão de infantaria Alberto
Alvares de Azevedo Castro.

Comarca de Illacaltd
Na mesmo posto, o coronel cotnmandante

superior Nicolao Josa de Almeida;
No posto de coronel, o tenente-coronel com-

mandante do 5^ corpo de cavallaria Bento
de Araujo Pinheiro.

Comarca de NAU Friburgo
No mesmo posto, o coronel commandante

superior Galiano Emilio das Neves;
No mesmo posto, o major ajudante de or-

dens secretario geral Augusto Marques
Braga;

No mesmo posto, o capitão cirurgião-mor,
Dr. João Pedro Monteiro de Souza;

No mesmo posto, o tenente-coronel com-
mandante do 14 0 batalhão de infantaria, João
de Souza Vieira;

No mesmo posto, o major commandante
S2C:ãO do batal. ão da reserva Pedro Edu-

ardo Salusse.
ESTADO DE S. PAULO

Nos postos de coronais, os tenentes-coroneis
Antonio Leme da Fonseca e Antonio Luiz de
Almeida.

Nos mesmos postos— O major José Antonio
da Cruz;

Os capitães João Teixeira Cavalleiro e Joa-
quim Teixeira Cavalleiro;

O tenente Francis-eo Antonio do Queiroz

Comarcz do Ampu-o
No posto de capitão, o tenente quartel-mes-

tre do 70 batalhão da reserva João Machado
de Souza Campos.

ESTADO DE GOYAZ

Nos mesmos postos—O capitão quartel-mes-
tre, José RodriguPS;

O tenente do 10^ batalhão de infantaria
Francisco Luiz de Magalhães;

Os alferes do mesmo batalhão Reynaldo
José Peixoto e Joaquim Ayres da Silva.

—Foram privados dos respectivos postos, nos
termos do art. 65 § 1° da IA n . 602 da 19 de
setembro de 1£-50, os seguintes officiaes da
guarda ruk:ional :

ESTADO DE MINAS OERAES

Comarca de Tres Pontas 	 •
O coronel commandante superior cida-

dão Azarias Ferreira de Brito.
ESTADO.DA PARAM-BA

Comarcas de Itabayanna e Umbuzeiro
Tenente-coronel commandante do 32° bata-

lhão de infantaria José Severino da Silveira
Ca lafange

Tenente-coronel commandantedo 33) bata-
lhão de infantaria Antonio Felippe de a ras-
concellos

Major ajudante da ordens e secretario geral
Sebastião José de Mendonça

Capitão quartel-mestre Candido Clamei' •
tino Cavalcante de Albuquerque

Capitão cirtirgião-idr, João Elias Vascu-
rado.

Corna:cz da capitai

Major commandante da 1° secção da reserva
Manoel Joaquim Toscam) de Brito.

Comarcaç	 11)rbarema e Soledade
Major ajudante de ordens secretario geral

Vicente Ferreira de Vasconeellos.
Comarca de Pombal

Major secreattrio geral e ajudante de or-
dens Alexandrino Felicio Suassuna;

Major reformado Laurentino Ferreira Maia.
Comarca de Teixeira

Major relbrmado Claudino de Albuquerque

Comarca de Cdouiros

Major ajudante de ordens e secretario ge-
ral Francisco Amancio de Figueiredo;

Capitão quartel-mestre Joa't Antonio da

—Foi agregado ao prim&ro batalhão de in-
fantaria da guarda nacional da capital do es-
tado do Pará o alferes aggregado ao sexto ba-
talhão da escama arma desta capital Arsenio
Mendes Pereira.

Ministerio da Marinha

Por decreto do 1 do corrente, concede-
ram-se ao actual ajudante do inspector da
alfandega Adolpho Fortunato Ilivse!mann as
honras do posto de capitão de fragata da ar-
mada nacional.

Ministerio da Agricultura

Por decretos de 25 de junho ultimo, fo-
ram concedidas as seguintes patentes de
invenção :

N. 1.464, a Julio Francisco Ramos e João
Dias de Almeida, residentes no estado de
S. Paulo, por seu procurador Jules Géraud,
morador nesta cidade, para um novo appare-
relho para apartar as pedras do cafe am
COCO;

N. 1.465, a Daniel Meregaglia, residente
nesta capital, pelo mesmo procurador, para
um processo de fabricação de papelão-pedra;

N. 1.466, a Julio Francisco Ramos e J ão
Dias de Almeida, moradores no estado de
S. Paulo, pelo mesmo procurador, para um
novo apparelho de descascar café ;

N. 1.467, ao Dr. Antonio de Castro Lopes,
morador nesta capital, para um novo gaz
illuminação domestica

N. 1.468, a Antonio Silveira da Rosa, mo-
rador nesta cidade, por seu procurador Jules
Géraud, residente nesta capital, para um pro-
cesso aperfeiçoado de fabricar saltos de ma-
deira, para sapatos ;

N 1.469, a Benedicto Pirola, residente na
capitai do estado de S. Paulo, pelo mesmo
procurador, para uni novo pio-esso de fabri-
cação de carvão de coke, para fundição;

N. 1 470, a Lènn Julien e Leopold Quawè,
moradores nesta c:dade, pelo mesmo pro-
curador, para uni novo processo de lin pressã o
sobra tecidos de todas as qualidades;

N. 1.a71, ao Dr. João Franklin de Alencar
Lima, residente nesta cidade, para uma ma-
china denominada Seccador Alencar ,Lima.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça
Expeliente do dia 4 de ja'ho de 1802

Solicitou-se do Ministerio da Fazenda a ex-
pedição de ordem para que sejam pagas

A Bellarmino I3raziliense Pessoa de M
'aposentado no togar de director da Casa de
Correcção desta capital, os respectivos orde-
nados, a contar da data em que deixou de
percebei-os visto ter sido confirmada por de-
creto n. 50 de 13 do inez findo a aposentado-
ria que lhe foi concedida pelo decreto de 18
de janeiro de 1890;

O aluguel dos probos onde funcciona o
Tribunal Civil e Criminal e os salarios dos
serventes do mesmo tribunal, correspondentes
ao mez findo, na impartancia de 1: l86666;

Aos juizes de direito Paulino José Franco
de Carvalho e Luciano Rangel de Aze-
vedo, declarados em disponibjlidade por de-
creto de 21 de março e 1 de abril ulthnos,
visto não terem sitio aproveitados na organi-
sação judiciaria do estado de Minas Geraes,
os •spectivOS ordenados, a contar da data em
que deixaram os exercidos nas comarcas
Paraíso e do Pomba e emquanto estiverem
em ilisponibilidade;

A Adolpho Guimarães a importancia de
311$840, proveniente de oldectos fornecidos
paaa o expediente da secretaria da policia do
estado das Alagóas.

— Transmittiram-se :
Ao Ministerio da Guerra para tomar na

consideração que merecer,In
O requerhnamo em que Saba:tião Manoel

do Bomfin, deportado como capoeira para O

presidio de Fernando de Noronha, pede a sua
liberdade;

O requerimento em que Jeronymo Leandro
de Oliveira, soldado reformado do exercito,
pede perdão da pena de carrinho wrpetuo a
que foi condemnado pelo Conselho Supremo
Militar de Justiça, por crime de morto.

Dia :5

Transmittiram-se ao general commanda.nte
da brigada policial desta capital os processos
instaurados contra os soldados da mesma bri-
gada Carlos Ramilho de Castro eAlfredo José
de Oliveiraattim de serem cumpridos os accor-
dãos do Conselho Supremo Militar e de Jus-
tiça.

Autorisou-se o mesmo general a mandar
dar h:ai:a do serviço ao soldai() de (avaliaria
daquella brigada Antonio Mendes Lopes,apre-
sentando este substituto idoneo e indetnnisan-
do a Fazenda Nacional do que estiver a
dever.

Requeri mentos despachados

Ma i. de julho de 1832

Jeronymo Teixeira França e Thomaz
liam. —Não tem lugar o que requerem.

Ministerio da Fazenda

Por portarias de 2 e 4 do corrente foram coa.
cedidas 60 dias de licença, com vencimento
na fôrma da lei, ao praticante da thesouraria
de fazenda do estado do Ceará, João de Deus
Vianna ; 30 dias, nas mesmas condições, ao 2°
escriptarario da do estado de 8 Paula Ma-
xalitia.no Augusto do Na.scimmto; e proroga-
da par GO dias. tambem nas mesmas condições,
a em cujo goso se acha o 3' escripturario do
Thesouro Nacional Francis .o dos. Santos Mar-
ques, todos para tratarem de sua saude onde
lhes convier.

ExpedieW do 30 de junho de f80?

Communicou-se
Ao Ministerio da Guerra, para os fins con-

venientes, em resposta ao seu aviso de 19 do
março ultimo, que em 28 deste inez lavrou-se

• na Directoria Geral do Contencioso tio The-
souro Nacional termo pelo qual Francisco
Marcellino Pinto se constituiu fiador de seu
filho do in.smo nome, nomeado a gPtite de
compras da Ibbrica, de armas desta capital,
garantindo a fiança com o deposito de duas
apalices da divida publica, do valor nominal
de 1:000$ cada unia;

Ao da lnstrucção Publica, Correios e Tele-
graphosa para os fins convenientes, que, ela
Vista da doutr:na contida no aviso n. 571 de
13 de (inambu° de 1865, o qual declara não
serem devidos vencimentos ao empregado in-
terino que não estiver em exercício tio seu
logar, ainda que, por motivo de serviço pu-
blico, deixou-se de mandar cumprir o seu
aviso sob n. 5.777 de 15 do com-rente mez re-
quisitando o abono dos do professar adjunto ás
escolas desta capital José Caetano de Alva-
renga Foaseca, durante o tempo em que este-
ve servindo no conselho de qualificação de
guardas nacionaes da parochia do Sacramento

Ao da marinha, em resposta ao seu aviso
n. 1888 de 18 do corrente, que foram
cumpridos os de mis. 1586 e 1744 de 25 de maio
e 8 talnbein do corrente inez, nos quaes requi-
sitara que fosse indetnnisado o Hospício Na-
cional de Alienados, da quantia de 455599,
proveniente do tratamento de officiaes e pra-
ças da armada no dito estabelecimento, du-



rant^ o 1 1 trimestre deste anno, tendo sido a
mencionaila quantia Ncripturada, ir jieei
contas, em receita como d eposito, e em des-
pem na verba—Fretes—ambas do exercido
de 1892;

Ao mesmo ministorio, afim de peoviden-
ciar como julgar acertado, qne mandou-se
OlImprir o sell aViso n. ltkil de 23 do (sirvente,
requisita reli, o pagamento de diversas como

• tas de Tornecinienties feitos ao continissa-
riaolo geral (ia livinada e ao Areanal de eflua-

. filma desta capital nos 'nozes de fevereiro a
,junho deste ama), com excepeão dos referen-.
tes a verba—eorpo de marinheiros nachinaes
—na importancia do total do 177:566$270,por

• existir na dita verba apenas o saldo de
70:673s,,588.;

A Recebedoria da Capital Federal, para os
devidos effeites, que o Tribunal do The touro
Nacional resolveu deferir os recursos inter-
postos:

Pelo Banco Internacional do Brazil, de des.
park° da dita recebedoria, que não atendeu
a sua reclamação contra o pagamento da taxa
de 5 °is que lhe tira exigida a titulo do im-
posto de incorporação,a, que se refere o decre-
to it 1362ale 14 de fevereiro de 1891, sobre a
quantia de 20:000$,, que despendeu com o
solto e compra de objectos, para a sua instai-
lação;

Por Joaquim Benicio Alves Penna, escrivão
do 5° officio da Camara Civil e Criminal, do
despacho da mesma recebedoria, afim de pele-
val-o, por equidade. da, multa de 200$ que
lhe foi impssta por haver transeripto,no for-
mal de partilhas de D. Maadalena Costa de
Ferreira, o conhecimento do pagamento do
imposto predial, relativo aos predios 11 .1 da
rua do Almirante Tamaaulare, o de uma par-
te do de n 2 da rua do Conselheiro Zacharias
no 2^ semes t re da exercicio de 1891. em logar
do relativo ao 2' semestre de 1888, no qual se
effectitou o julgamento da partilha;

A' Caixa de Amortisaeão, pir officio da se-
cretaria, para os devidos effaitos, que Antonio
Borges da Silva recolnu na thesouraria geral
do Thesauro Nacional uma apare da divida
publica do sua propriedade, n . 33.459 do vie-

. ior nominal de how:, a qual alli deea-
sitara em	 da fiança que prestou a

• favor do ex-eserivão da collectoria das rendas
• geraes do municipio de Sant'Anna de, Macacal,

Manoel G n rr,a. da, i lv i;
A' thesouraria de lezenda. do esexdo de

Pernambuco qlle o tribunal do The zouro Na-
cional readveu indeferir os recursos inter-
postos:

Pelas mesas administre . n vas das irmanda-
•es do SantissimoSacramento das freguezias de
Santo Antonio e S. José, da eaeital rio nesmo
estado, do despacho da dita thesouraria ex-
igindo, na forma do art. 2, n. 2, do regula-

. mento de 31 de março de 1874, o pagamento
• tio imposto da transmissão de propriedade para

fazer a averbação, em nome das ditas irman-
dades, de 8 apolices da divida publica, que
lhes couberam em plena propriedade, por
nide da respectiva usufru tuaritt, D. Maria
Senhorinha da Silva

Por Ifiackburn Reedham Comp, da
decisão da mesma thesouraria confirmando a
da allandega que lhes impoz a multa do di-
reito em dobro, na importância de 631$390,
por não temia justificado no praso que lhes
fora, concedido a falta de diversos volumes,
encontrada na conferencia do ma,nife,sto do

_vapor inglez Mareie/a de que são consignata-
rios, entrado no parto de Recife em 31 da ja-
neiro de 1890, procedent de Limrpool

A' meS1111thesouraria não tee sido approva-
•da a resulução que tomou, segundo deu conta
em SM Ornei() n. 71 de 6 de maio proxirno
passado, de encarregar as collectorias esta-
(lues da arrecadação dos impostos perten-
mntes á renda federal, por t erem os co!lecto-
reme escrivães das rendas gemes, depois da
organisaçãi) do dito estado,solicitado com in-
stancia suas exonerações, allegando não po-
der in continuar a servir 0011) a minima, por-
centagem que auferem ; ficando, porém,
autorisado a solicitar do governador a designa-
ção de pessoa competente para entrar em ac-
coreto coma dita thesouraria sobre a referida

arrecadação. medeante termo, que deverá
ser submnetrido 8. approvação deste min isterio,
O no qual se meneionará, não só- a parecida-
;;ean mareada no respectivo regulamento,
para cobrança do imposto do consumo do
fumo, mas tanibeni a que fik fixada para a
das ou te, remelas, rum a declaração expressa,
de ficarem os aaentes estaduaes subordinados

thesottraria uci p trte relativa ao s erviço de
que se trata. einfirme já foi resolvalo pela
ordem ti . 22 de II do corrente, expedida
à thesouraria de fazenda do estado do Pará

A' das Alagõas, que o Tribunal do Thsouro
Nacional resolveu indeferir o recurso inter-
posto por João Martins Ferreira, da, decisão
da mesma thesouraria,, confirmatoria do (les-
paeho pelo qual a alfandega da cidade de Ma-
ceió negou-lhe, de aceordo cam o disposto no
art. 552 da CmsJlid iç 70 das Lis das A'rtade-
(fru e ilesas de Rendas, a restituição dos di-
reitos que engatara ter pago em duplicata por
150 caixas de kerosene, que, tendo sidoiles-
'aleitadas por baldeação, com outras vindas
de Nova-York, no vapir Lisbonewe, entrado
no porto daquella cidade a 2e de setembro
daq uelle anno, não puderam ser logo en-
viadas ao seu destino, em S. Luiz de Qui-
tinde, por falta de meios de transporte, pelo
que firam recolhidas em deposito allan-
degado ;

A' do Amazonas, para 03 devidos effeitos,
que o Tribunal do Thesouro Nacional resolveu
não tomar conhecimento do recurso interposto
pelos negociantes da praça de Belém, estado
do Pará, Francisco Joaquim Pereira Como.,
da dielsão da mesma thesouraria, que confir-
mou a sentença proferida pela Mesa de Rendas
d Capicete em 9 de julho do anuo pasmado,
julgand) procedente a apprehensão feita em
4 do mesmo mez a Manoel Moreira de Al-
mAda, patrão da lancha Leio, e José Corra,
do Almeida Carvalhas, procarador dos re-
correntes, de diversas mercadorias e dos
vehiculos que as transportaram. por contra-
bando, do porto de Mossamedes, na Repu-
bnca, do Perú, para o territorio brazileiro, nas
margens do rio Cuetiçi, afiluente do Javary,
visto não terem competeacia para inteepar o
P2CUP.3). em face dos arts. 627, 672 e 675 da
Cins)!idafflo da; Leis d.ts Afoideps e .110:.“
da Rend-is

A' de S. Paulo, pira seu conhecimento e de-
vidos effeitos, que o MeS1110 tribunal resasreu
indeferir o recurso interposto pelo Banco Pro-
vincial de S. Paulo, representado por sou
procurador, da decisão pela qual a dita the-
souraria não attendeuá, reclamação que fizera
contra o pagamento da quantia de 131:31n
que lhe fura ex ; gida, e proveniente do impos-
to de transmisão de propriedade, que dei-
xou de sadsfiizer sobre o preço por que com-
prou as acções da Companhia Carris de Ferro
de S. Paulo, visto não ter o recorrente prova-
da a allegação, que apresentou, de ter figu-
rado nassa transacção como representante de
um syndicato.

—Recammendotese á thesouraria de fazenda
doestaelo de Permanbuco que informe si o
juizo seccional pó.le funecionar em uru dos
pavimentos do edificio da mesma thesouvaria,
sein inconveniente para o respectivo expe-
di ente. afim de habilitar este ministerio a re-
sponder á consulta feita nesse sentido pelo dos
negocies da justiça, em aviso n. 1950 de 21 do
corrente mez.

—Determinou-se á thesouraria de fazenda do
estado do Rio Grande do Sul que designe,
com urgencia, um emprazado para fazer
perta da. commissão incumbida da tomada de
contas da, Estrada de Ferro de Santa Maria á
Cruz Alta, de fórma que o desempenho do
serviço a cargo da mesma commissão apro-
veita ao actual semestre, na emes, fixada pelo
respectivo contracto.

—Transmittitose:
Ao alinisterio da Agricultura, Commercio e

Obras Publicas, para . seu conhecimento e de-
vido; effeitos, o tel egramma que, em 21 deite
mez, dirigiu a esta ministerio o delegadino
Thesouro Nacional em Londres, relativamente
ao deposito feito alli pela Cparagnie Gèneirale

G4 anuías de 1r;

A' thesouraria de fazenda do estado da

ParahYba, p)r officio da secretaria, para a
duvida execução. o titulo declaratorio do ven-
cimento de inactividade, na importancia do
635$185 annua ee que compete a Antonio Joa-
quim de Vasconcellos. aposentado por decreto
de 213 d setembro de 1891 no togar de 2 0 esn
cripturario da mesma. repartição, devendo
promover a restituição da quan t ia. de 1$709,
differença entre o vencimento de 635$185 que
legalmente lime compete, e o de 636$894 que
foi indevidamente arbitrado pela mencionada
tliesouraria.

— Solicitou-se
Ao Ministerio da Guerra, afim de se poder

cumprir o seu aviso do 14 de maio ultimo,
requisitando que seja levado a effeito o ar-
rendamento do terreno preeiso, na serra do
Petrop dis, estado do Rio de Janeiro, para a
construcção do novo observatorio astrono-
mico, que declare par que verba do mesmo
ministerio deve correr a despeza da impor-
Lancia, de 15:818$880, que tem de sor para de
aceordo com o respectivo contrato; porquanto,
em vista do disposto no § 1° do art. 18 da lei
n. 2318 de 25 de aaosto de 1873, não pódo ser
cita realisada por onta do credito cotredido
pelo decreto n. 845 de 11 de outubro de 1890,
accreseendo que não consta da lei n. 26 do 30
de dezembro de 1891 que o governo ficasse
autorisado a despender no corrente exercido
quantia alguma por conta das sobras do re-
ferido cre li to ;

Ao alinisterio da Agricultura, Commercio
e Obras Publicas que declare si o 2' ofil-
cial da secretaria do mesmo ministerio, Ber-
nardo Mariano de Oliveira, encarregado da
guarda o conservação dos instrumentos do
engenharia em deposito na 3 , secção da 211
direetkia de obras daquella secretaria, perce-
bendo a gratificação de 50$, a partir de 1 do
nrueçi ultimo em deante, tem de substituir o
oficial Alfredo Fernandes de Souza, designado
para o dito serviço e com igual gratificação,
segundo consta do aviso n. 219 de 12 de feve-
reiro proximo passado, ou si vae servir cum-
mulativa,monta com elle, afim de se poder
cumprir o aviso de n. 1025 de 20 de junho
do corrente anno, no qual o dito ministerio
communicou, para os devidos e frei (03, a (les-.
inação do mencionado 2' °tildai para tal sua
cargo.

Re¡eidmaen!os desp.ch.r(los

Maria aliegdalena da Silva Santiago Wana
derley, apresentando as certidões da casamen-
to de suas filhas Rosa e Carolina e um attestado
do desembargador Epaminondas Eloy de
Barros Pimentel e sua mulher , estemunimas
do casamento do sua enteada Gliceria, por
não ter-se ene nitrado o assentamento de ca-
samento desta que se realison no Ri) Grande
do Sul. e pedindo qno sejam passados os ti-
tidos da pensão do montepio instituido :por
seu marido o 1 0 eseripturario do Thesouro Na-
cional Vicente de Mello \Vanderley Maciel
Pinheiro, a que tem direito os seus filhos
flor-es. —Satisfaça a exigencia, do parecer da,
directoria do contencioso.

Alfonso Henrique de Oliveira Duarte, 2.
escripturario da thesouraria de fazenda do
S. Paulo, com exercido na recebedoria da
Capital Federal, pedindo permissão para con-
signar a America Martins, na cidade de Santos,
a quantia de 10$000 mensa,es do seu ordenado,
—Como requer.

Antonio Gomes Ferreira de Moura, pedindo
licença para pagar o latidentio dos terrenos
acerescidos aos de marinha fronteiros aos ;ima
dios lis. 195, 255 e 257 na praia Foi-mesa,
que pretende vender a Joaquim Mariano Bas-
tos pelo lir •ço de 1:500$.—Apres-ote a planta
e declaro o preço lior que contractou a venda
de cadaatm dos terrenos,

Bacharel Heraclito Vespasiano Fiock Ro-
mano, pedindo a restituição de um terreno
sito á estrada de S. José, da cidade de Belém,
estado do Pará, do qual allega, ser propri-
etario e a theouraria de fazenda do mesmo
estado acha-se de posse.—Pretende o suppli-•
cante a restituição. ,dos terrenos situados na



n, 278 de g't do mez findo, que é approvado
seu acto, transferindo para a escola militar
do estado do Rio Grande do Sul a matriculado
alumno Cicero Cerquera de Carvalho, vt,t)
estar acommettido ele beraberi.

— Ao diretor do arsenal d gli2rra da ca-
pital, mandando fazer, com urgencia, os
concertos ele que necessitam uma metralhadora
e um oculo de alcance pertencentes á forta-
leza de Santa Cruz da bana desta capital,
conforme pede o respactivo confinandante.

— A' Intendencia da Guerra, mandando for-
necer ao 10) regimento de cavallaria, á Fa-
brica de Polvora da Estreita, á Coudelaria Do-
mestica e ele Expe.riencia, á Escola Militar do
Rio Grande do Sul e, com urgencia,- ao Hos-
pital Militar de S. Paulo os artigos constan-
tes das leras e dos pedidos que se enviam.

—A' Repartição (1.! Ajudante General
Perinitt indo que o alferes do 11' batalhão

de inlientaria Miguel dos Anjos Alvares dos
Prazeres Filho aseigne-se ele ora em deante
Miguel Alvares do Prazeres

Concedendo as seguintes licenças
Ao soldado reformado do exercito, incluido

no Asylo de Invalidos da Patria, Candido Jose
Soares, para teJsidir no estado do Parahyba do
sorte

Por vinte dias, para ir ao estado de Santa
Catherine, ao 2 tenente de artilharia Gusta-
vo Schmidt

Por dons mezes, em prorogação da com que
se acha, ao tenente-coronel commandante do
8' batalhão de infantaria Eugenio Augusto de
Mello

Para trat rem ele seus interesses : por ties
meze s , ao alumno da Escola Militar da capital
Raymundo Vianna Ribeiro ; por dons meies,
ao capitão elo 9 . batalhão ele infantaria Fran-
cisco Flarvs ela Cruz e ao 2' cadete do 1 0 da
mesma arma Manoel Marques Pinto Junior.

—Transferindo
As matricidas com que frequentem as aulas

ela escola militar elo estado do Rio Grande do
Sul os alumie»; 2, tenente Pede) Maria
Trompowsky Taulois para a superior de
guerra e Carlos Trompoweky Taulois para a
desta capital

Para o 5' regimento de artilharia o alui tnno
da Escola de Aprendizes Artilheiros, Oscar
José Lobão, conforme pede Antonio José

pa.e elo mesmo alumie).
—Mandando:
Contar, nos termos da resolução de 27 de

junho ultimo, imitada sobre eon sulta do con-
selho suplanto militar de 18 de abril anterier,
como tempo de serviço, ao capitão medico de
4 , classe de exereile Dr. Manoel Rii'ardo Al-
ves da Fouse(a os periodos decorridos de 20
de agosto de 1887 a 11 de s , tembro de 1889 e
de 23 de setembro de 1890 a 3 de julho de
1801 em-que esteve como medico contractado
na colonia militar de Chopim e Como medico
adjuncto no exercito.

Inspeccionar de sattde o soldado particular
do 20 regimento de artilharia Franklin Anto-
nio dos Santos Coimbra.

Pôr á disposição:
Do governador do estado ele Pernambuco o

major do corpo de estado maior de 2,, classe
Joaquim Jorge de Mello Filho

Do cominando da Escola Militar ela capital
o paisano Jose Mala, a quem, por portaria de
15 de junho ultimo, se concedeu licença para
matricular-se na mesma escola, verificando
praça desde logo.— Fizeram-se as nedessarias
communicações.

Requerimentos despachadoi

Nabor Fernandes de Mello .—Não pôde ser
acceita a propasta, em vista das informações.

Joaquim Alves de Souza.—Não convem a
este ministerio a proposta do supplieante.

Alferes lumorario Manoel Ramos da Fon-
seka. —Não tem lugar, em vista elas infor-
mações.

Amas Christiano Eyleing.—Não bastam os
documentos apresentados. Para ser inclinei()
no corao de neerarios militares ã itecessario

Ministerio da Agricultura

Por portarias de 4 do corrente:
Foi exonerado. a seu pedido, do Jogar de

chefe da conunissr.o de mellioramen .,o do rio
Para allyba, o engenheiro Artbur Augusto da
Silva Pinto;

Foi removido do lagar de ajtitintite da com-
missão ele melhoramento do rio S. Fratleisco
para o ele chefe da commissão de melhora-
mento do rio Parnaltyba, o engenheiro Ga-
briel José de Andrade Costa, percebendo os
vencimentos que lhe competirem.

Por outras de 5 do corrente:
Foi prorogada por mais um mez, com ven-

cimentos na forma da lei, a licença em cujo
goso se acha o engenheiro de primeira classe
do prolongamento da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, Etervino Freitas de Sã, para
tratar ele sua saude onde lhe convier

Foram concedidos 30 dias de licença, com
vencimentos na flUena da lei, ao amanuense
da 2ã divisão da Estrada de Ferro Central elo

Elias Augusto Ferreira Fraga, para
tratar de sua semeie onde lhe convier ;

Foi dispensado so chiada° Manoel Jose de
Oliveira Catta Preta elo cargo de almoxarife
da 	 de Ferro São Paulo e Rio deI 

Foi prorogada por dous meies, com venci-
mentos na farina da lei, a licença concedida
por portaria ele 16 de abril ultimo ao enge-
nheiro Clodomiro Paredes, chefe da commissão
de medições de terras em Saara, estado de
Minas Geraes, para tratar de sua alude onde
lhe convier.

•
O ministro e secretario de Estado dos no-,

gocios da agricultura, commereio e obras
publicas, em nome do Vice-Presidente. da Re-
publica, considerando que o Banco União de
S. Paulo con'ractou com o governo, a 29 ele
agosto ele 1890, a localisaçao de 20.000 fa-
mintas de immi erantes no vette elo Aguapehy,
no estado de S. Paulo

Considerando que esse contracto foi decla-
rado caduco por portaria de 24 ele dezembro
do anno passado, visto não ter o concessiona rio
efiactuado as medições das terras que lh's
foram concedidas dentro do preso de um
anno, estatnido no tira 40 do decreto n. 528
de 28 de junho de 1890

Mas considerando que, durante o at i no a
que se refere o art .	 II VOIWeSS i 0 11ari l) es-
teve justamente impedido, por isso que: 1",
tendo-lhe sido no coerer deste pmso declamei()
caduco, sem meti vo 1 ,gal, () cone mulo da con-
cessão, tanto que, reclamado. foi elle revali-
dado ; 2, e dentro elo mesmo preso a admi-
nistração constumu a discutir a novação do
contraeto revalidado, gastaram-se com estes
factos seis mezes sem culpa do supplicante

E, finalmente, considerando que contra o
impedido não corre preso, conforme é do
direito, resolveu declarar sem effeito o acto
que impoz a referida caducidade. continuando
a concessão em pleno e inteiro vigor, ficando,
porem. o contractante obrigado, sob pena do
caducidade, a dar cumprimen lei ao disposto
no art. 40do precitado decreto dentro dos seis
mezes (leo faltam decorrer.

Capital Federal, 5 de junho de 1892.—Ser-
e leito Corrêa.

alinisterio dos Negocios ela Agricultura,
Commercio e Obras Publicas — Directorat
Agricultura — 3 , seção — N. 64 — Rio de
Janeiro, 5 de julho de 1892.

Tratando de fazer effectivas, conforme re-
quereram o engenheiro Francisco de Almeida
Torres e o Barão do Serro-Azul, importantes
sebvenções a que se obrigou o governo da
União em virtude elos contra( tos que com elles
celebrou a 13 de ago sto e 2-1 de outubro de
1890, para a fundação de nueleos aeeicolas em
terras particulares, ne estado do Perene,
verificou (ate ministerio á falta de decu-
mentos iinprecindiveis e ele elementos e ,sen-
ciaes 'atara salx ,r si na execueão do 'mete
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estrada de 8, José., cidade de Betem, rio Pare
allegando ser seu leátimo proprietario. Ve-
rificaese,entretanto,dOs documentos e pareceres
juntos que taes terrenos foram inscriptos en-
tre os proprios nacionaes, em 30 de dezembro
de 1800, fundando-se essa inscripção em o
facto de haver a carta ree'a de 6 de junho
de 1809 autorisado a escolha de Mn terreno
para plantação e cultura de cannelleiras vindas
de Cayena. Verificou se ainda que dessa data
em deante tem a FazendaNacional praticado
uma serie ele actos de posse em ditos terrenos
sem contestação.—Neatas condiçare, não pôde

. ser attendido o supplicante no que pede.
Ildefonso Francisco ele Almeida Costa, 1 0 es-

cripturario da Alfandega. do Penedo, estado
das Aladas, pedindo mais sessenta dias de
preso para assumir o exercicio do legar de
20 escripturario da tliesoura.ria de fazenda do
mesmo estado, para o qual tbl removido.—
Corno requer. Façam-se as precisas communi-
cações.

D. Maria dos Anjos Ferreira, pedindo o
pagamento dos vencimentos que seu finado
marido Gados Deltunare deixou de receber
no tnez de maio ultimo como empregado apo-
senEado da repartição geral do. telegraphos.—
Pague-se•

Ministerio da Marinha

Por portarias de 1 do corrente
Foram nomeados:
Commandante da escola de aprendizes

marinheiros do estado do Pará o 1 0 tenenteRaymundo Jose Ferreira elo Valle;
Commandante do aviso fluvial TOM o 10

tenente Pedro Paulo de Oliveira Santos.
—Concederam-se ao 1^ tenente Meilen' Wel-

devino de Serra Belfort dous mezas ele licença
c ao °Melai de igual patente Luiz Carlos de
Carvalho tres mezes para tratarem ele sua
mude onde lhes convier.

Ministerio da Guerra

Expeliente do dia ,' de julho de 1892

Ao Sr. ministro da fazenda
Transmittindo os pro...essos ele dividas de ex„

eraios findos n s.12 103, 12 .101,12.112 e 12.114,
Solicitando providencias afim 110 (111e:

, Seja concedido á Thesouraria de Fazenda elo
estado •10 Ido Grande (I() Sul o credito de
87;;;200, do que é credor o alferes Victor Obino
e proveniente de fardamento vencido e lie()
recebido quando praça de pret.

Seja nrpagas as seguintes contas:
Ao anspeçada relarmado do exercito Jose

Mauricio Alves de Araujo, na importancia ele
1la590, de saldo que deixou de receber nos
mezes de novembro e dezembro do anno paa-tsado ;

Ao major reformado Manoel Marques ele
. Souza, na de 14184;66, proveniente elas quotas

ele gratificacão addieional ao soldo de sua re-
forma que deixou de re eeber ele 19 de setem-
bro a 31 de dezembro do mesmo armo

Pela Thesouraria de Fazenda do estado de
Espirito Santo, a Carvalho & Inflama ele 9.1g.e
ele fornechnentes que fizeram á pitam:eia e, ao hospital militar do referido estado CM no-

, vem bre e dezembro daquelle a nno.
— Ao Sr. ministro da agricultura, com-

mercio e obras publicas, remettendo o termo
da inspecção de sande a que foi sulenettido o
()Melai archivista da Inspeetoria Geral de
Terras e Colonisação Julio Alberto Peixoto.

— Ao Sr. ministro da instrucção publica,
correios e telegraphos, transmittindo o termo
da inspecção de sande a que foi submettido
em 23 do mez findo Joaquim Antonio de
Carvalho Agre.

— Ao commando geral -de artilharia, man-
dando desligar ela Escola de Aprendizes Ar-
tilheiros, por incapacidade physica, 05 atum-
nee Erice Machado França e Aurelio Cesario

• da Rosa, á vista dos pereceres da junta de
mude que os inspeccionou em 18 do mez
findo.
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sulas e do decreto que regem a espade, no-
meadamente no que respeita às condições em
que se estabeleceram as fiunilias de iminigran-
les, sua nacionalidade e =novo, distinguin-
do-se o de pe-soas aptas 'para o trab lho de
cada familia e o das localisadas em cada trin
dos lotes de terras, a divisão, demarcação,
situação e área destes, os caminhos vieinaes,
sua extensão, easas,etc.

Patenteando semelhante facto a necessi-
dade de s2 sujeitarem taes contractos a uma
inspecção por parte do governo, e não haven7
doinotivos para que essa superintendem-Ma so

se exerça em referencia aos demais contractos
Pira constituição de micte° em terras devo-
lutas, pois que um e outro gosam de hien_
ticos favores e visam o mesmo fim, resolvi
fitzetai extensiva a todas as cone- ss .--es da na-
tureza das de que se trata, não so para acau-
telar o; legitimos interesses da União, tilas
ainda para evitar que a effeetividade das sub-
venções, quando )lieitada, p-los i-spectivo
contractantes, se torne morosa careneia
de base para a competente atitonsação.

Assim, pois, tendo em vista o (I nc preeei-
tna o art. 4" §8 da lei do oromen`o vigente,
recommendo a eset inspec!oria que providen-
cie no sentido de serem pelos supraditos con-
tratantes recolhidas aos cofres publicos
quotas strictamente necessar:es para as despe.
zas da alludida fiscali samflo, cabendo-Me antes
submetter o qu inte,n á approvação deste mi-
»isterio e em teinin de convenientes propos-
tas.

Saltite e fraternidade, Ser:.clello ;reêa,
Sr. inspcctor geral de Terras e Coloni-

sação.

neinerinicatis de ;multados
hl E d. • j11111.1e

Augusto Severo de Albuquerque Maranhãa.
—Compareça na Directoria Central para re-
cebimento de guia par1 . pagamento de seita de
uni decreto que lhe diz respeito.

Manoel Alves Vieira de Araujo e Fabricio
Gomes de Albuquerque Maranhão —Compa-
reçam na Dir. ,ctoria Central para recebimento
de guia para pagamento de sello de um de-
ereto que lhes diz respeito.

Pedis) Paulo Gomes Baptista, eseripturario
da commissao de terras do nucleo de Saltará.,
em Minas CrenteS, pedindo o ablmo de tuna
dia ria de 2$000, para cavalgailura.—halefe-
rido.

Antonio Rodrigues Carneiro, pedindo no-
vamente se julgue de ni gibui» ell'cito ii decro!0

. lo Od0 de 8 de agogto de 18" que com.e.
deu permissão ao Barão& lbiapába para lavrar
minas de cobre ne nitiniei Pie de Viçosa, es-
tado da Cetra.—Aguarde a lei do Congresso
Nacional que deve regular o a ssumpto sobre
minas.

Brazileiro, pedindo pagamento de
51:10ÕS das viagens redondas realisadas
linha do norte, em abril ulthno.--Pague-se a
subvenção e in Slitique a cianpanh'a reque-
rente que houve ordena lo g()Vepno mandando
dígiensar a viagem extraordinaria e que teve
miaiso de força maior para o excesso de 10
prasos de (lvz:, horas, sob pena da multa.200k,
para o primeiro caso e de 200, por praso,para
°segundo.

ii vil Brazileiro, pedindo pagamento de
9:000.e. , da viagem reibaela realisada na linha
intermediaria, ein abril ultimo —Pague-se.

Companhia Unirei St it,S and 11,-azil
Sten,, i Mein . —Compareça no Diarin Officio'
para pagar a publicação de urna portaria.

Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Te/egraphos

l)ireoi • ju Geral dos
Co rreiow

Por portarias de 5 do corrente, foram ex-
onerados

O carteire supplente Joaquim Eloy Cardo:0,
.por abainhem() de emprego

1-1	 om. ,1 . 1.2,211	 11,12 Oft1, 1, ."11 (1: (1

REDACÇÃO
Napoleão en a Candat:ito da Re-

publica, Ar,çontina
Continun:i q d n. (St

Como Liniers (Hz na sua cara, de 20 de ju-
lho de 1807 ao imperador, nada era ter t-
irado Ituenos-Ayreis, o difficil era conserval-o.
Não tinha, com erfeito. para oppor us foros
assaltantes p-las qua.es via que Ia ser ata-
cado, nem soldados, nem material de guerra.
Em onze Mexes, fel. de nina população de ne-
gociantes, operarios, e ricos proprietarios um
exercito sinão aguerrido, ledo menos discipli-
nado, bravo e resolu`o.

Para despettar nesta milicia o esplrito e
cintilação militares, formou corpos distinetos
P°r origem de provincia lhes dando unifor-
mes differentos.

Conl OS liespanb603 constituiu os << tereiós
Andaluzes, Biscaios, Gallegos, Montanle, zes
de Cantabin etc.

Com a gente do pviz, brancos, Mulatos, ne-
gros e indigena,s, batalhes, de patricios. gra-
nadeiros provinciaes, caçadorcs de Corrientes.
arribenos e indios etc.

Organison, alem disso seis esquadrões de
cavallaria e um corpo de 2 000 artilheircs,
cuja instrucção foi o objecto dos seus mais
assisduos cuidados. Dm. atém disso, instruc-
ção a todos de seu partid i, quer ao comman-
dante como ao capitão, ao cabo de esquadra
como ao simples soldado. Durante este longo
periodo lhe foi necessario ser succ-ssivamente
gmeral e sarizento instructor, dirigir o con-
juncto das operações e occupar-se dos meno-
res detalhes do equipamento e da manobra.

Todos estes corpos foram chaniados para
elezer seus officiaes, como as milicias das
livres communas na lIespanha, na idade me-
dia. Liniers limes entregou soletnnem ente ban-
deiras fazendo-os jurar que as defenderiam
até a morto.

Por frequentes proclamações soube inspirar
lhes confiança entre si e, um desprezo que elle
estava longe de participar para o inimigo que
iam combater.

Para estes soldados improvisados, eram
precisos carabinas. canWes,polvora e eh umbo.
Havia apenas 20.000 carabinas no arsenal
conquistaram 1.600 dos inglezes . Faltava para
elles mais do dobro . Procuraram- ,e iodas as
velhas armas que se puderam repara-
ram-as. e terminaram armando !Ma pine
lia infantaria . Tinham canhões, quer de ba-
luartes, quer de campoilia, mas quasi não
ha via earivtas.

Liniers ai fez construir. Mandou Ihbricar
arreios para os animes de tiro.que foi neces-
sario sujeitar e habituar não s imnentu ao
ri tido /bis c(mWes, mas lambem a uma nutri-
ção mais substamial. Restava apenas provi-
StriA i insuficiente de polvora, mandou-a faiscar
no Peri' e no Chile, atravéz das paragens
quasi inac.essiveis da culAit dos Andes O
chumbo tamhem faltava. Os habitantes fize-
ram o saerificio de tudo que tinham cio suas
casas, assim como de suas vasilhas de esta-
nho. Dcllas fizeram liai is.

O general Whitelo com mandante em
chefe do exercito inglez não atacou Buenos
Ayres emquanto não ~vou os Ires entros
portos do Rio da Prata: Maakmado, :Montevi-
deo e a Colonia. A 28 de junho de 1807, de.s-
embarcaram 12000 homens a doze levas dis-
tante da capital. A 2 da julho, sua vanguarda,
forte de 2000 hom ens sob o eommando do ge-
neral Gower, fazia sua apptrição na mar-
gom direita co Riachuelo. Muito confiante na
solidez e nas qualidades guerreiras de sua
milieia, Liniers, que tinha apenas 8500 ho-
mens, a oppor aos 12000 inglezes, cornetten
a falta de levar comsizo 7000 homens para
denta do inimigo e de os collocar no ri(o
sobre o qual não havia ponte alguma.

A vanguarda Maleza flanqueou a direita
dos hesaanhoes e atravessaram o ri ) para ir

Buenos Ayros. Liniers, prevenido, repassou
I paute voin toda a presteza com a metade de;

lentamente que elle não ponde °ppm ao gene-
ral Gower senão um punhado de homens que
foi batido e posto em debandada. Linier; s urpre-
'tendido pela noute e _parado dos seus, não
ponde tornar a cidade o teve que passara
a limite em uma casa isolada.

bens Ams deveu, naquella noute sua
salvaçã ) ó. impericia do commandante em
chefe das forças ingleza.s e á energia do Ca-
bilda.

Si Whitelocke, em togar de fazer uma volta
sahindo de Quilmés, tivesse, como era seu
dever, seguido de perto sua Vanguarda e es-
tivesse no togar . para a sustentai', poderia ter
lucrado com o panica que se seguiu ao com-
bate de Mis ,rere para penetrar na cidade e
della se apiderar. O general Gower, que não
tinha a audacia de Beresford, não se sentindo
apoiado pelo grosso do exercito, não ousou
tentar a empraza com trapas disseminado3 por-
marchas l'or:adas e muit ) dizimadas pelo fogo
do; liespanlers que lhes muram 300 homens
fora de combate.

Na cidade, a entrada dos fugitivos e o des-
apparecimento do chefe tão amado e obede-
cido, no qual unicamente havia confla.nça,
puzeram os habitantes em consternaeão,Tudo
parecia perdido.

Os officiaes bespanhoes tinham extraviado
ou abandonado suas tropas em caminho.
Ninguem co:nmandava mais. Sá o Cabildo
não abandonou.

Como o senado da velha Roma elle soube
se mostrar na altura do perigo o o conjurar.

Sob a vigorosa impulsão do alcaide D. Mar-
tins Alzoga, tomou no mesmo instante as
mais energicas med i das. Lembrou com pres-
teza ao coronel Boluiani que Liniers deixava
a guarda do togar de Galvez com duas divi-
sões. De acordo com este official, decidiu
não ihrender senão a parte da cidade mais
proxima do rio.

segundo suas ordens, se entrincheiraram
todas as portas e as janellas de todas as casas
e os terraços, que se guarneceram de atira-
dores, munições, granadas o até de pedras
cortaram as ruas por profundos fossos ; reti-
niram tudo o que restava da artilharia, pois,
o desvairamento em que a derrota lançou os
chefes li',,spa •ilmes, muitas peças /oram en-
cravadas, estabel,cerarn batte.rias e orelhões
á entrada das seis ruas que terminava In na
Praça Maior, da qual se fez centro de rasis-
tencia, e construiriam outros entricheira.-
mentos ao !migo do quadribit~ cio que se
tinham concentrado; rintim, para Ilizer unia
especie mle desafio ao iniinigo e dar um ponto
de rettinão aos fugitivos mm debandados das
ditas primeiras divisõ ,s illuminott-se acidado
como nos dias de grandes festas.

Estas medidas habilment e combinadas ex-
ecutadas com tanto vigor como prompticLO
mudavam a situação em tu lo e por tudo. A
3 dejulim, ao amanhecer o dia, Imenos-Ayees,
estava em parte em estado de defosa e a cora-
gera voltara ao coração de Pus habitantes. A
~Asia° que os inglezes deixariam escapar na
vespera não devia mais se repitir.

Ao 'amanhecer, Liniers pule ajuntar 1g
seus no palito de reunião que lhes havia dado
na vespera.

Depois de ter reformado mn wqiinno corpa,
entrou na cidade onde tomou o cominando
com grande alegria da ppulação. Completou
os preparativos de resistencia começado pelo
Cabilda e reorganisou os corpos que se tinham
debandado.

Comprehendendo o erro que commettera
em se aventurar em campo aberto com trop:-S
que não eram nem aguerridas nem maneja-
das, se limitou para ter sul gente em promptil
dão, para dar aos inglezes combate, no posto
avançado durante os dias que correr mli ent e
o acontecimento Miserere e o assalto de 5 do
julho Foi si a 4 que o general Whitelscke

• 11111Ill todas suas fiirças deante da capital do
Rio da Pata.

O destidque fito no corpo do coronel Nfa-
hon. (',. ta, guardava a ':imite de (bises e sua



para se rendereá discrição. Liniers respondeu
por uma reatsa clara e (Urina'.

Whitelocke marcou o ataque para o dia
seguinte.

. Para bem se comprehender os aconteci-
mentas de 5 de julho de 1807, é necessario
r3pre.sentar o que Buenos Ayres era naquella
época.

Esta cidade, dise muito a proposito de sua
bmada em 1806, liirmava unia espeeie de
ilhotas quadradas, de manzana)., segundo a
expressão hespanhola, de 130 metros qua-
•drados.

As casas não tendo para a maior parte do
que o pavimento terreo e no maximo um an-
dar, terminavam em terraços.

. Uma vez as portas e as jafiellas barricadas.
estas ilhotas constituiam thrtalezas pequenas
de 20 a 30 pés de altura que o canhão po lia
demolir, mas contra as quaes a mosqueteria
era impotente. Aqui e alli emergiam edificios
publieos que formavam outras tantas chia-
delias.

Era ao norte a arena destinada aos com-
bates dos touros, Ia Plaza de Toro , , na praça
.do Retiro, um pouco ao sul o convento e a
igreja de Santa Catalina, no centro da mar-
gem, a velha fortaleza e a praça Maior, limi-
tada ao norte pela cathedral, pelas duas man-
Zonas, para p sul a igreja de, S. Domingos,
com sua torre elevada, e emfim, na extre-
midade merYional, o hospital da Residencia,
antigo convento dos jesuitas.

As ruas largas, de 13 à 14 metros e tiradas
em linhas corriam em duas direcções : uma
'do norte ao sul, parallelamente ao rio, outros
.de este a oeste, isto é do campo á margem do

(Continua).

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANEIRO

Rendimento do dia 1 a 4 de
julho de 1892 	 	 1.077:059$850

Idem do dia 5. 	 	 374:756$932

1.451 :8l6782
Em igual periodo de 1891 	 	 1.128:255$642

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 1 a 4 de
- julho de 1892
	

123 :715S,•942
Idem do dia 5 	
	

20:412$901
-------

144:128S:903

NOTICIAM
' SU'islog-ssammo. - O Sr. ministro do
interior e justiça e da instrucção publica, cor-
-raios e telegraphos recebeu o seguinte
• CURITY1SA — O congresso encerrou seus tra-
balhos hoje. Foram decretadas e sanccionadas
as 1ns deorga,nisação do estado e o orçamento.
Satisfez as exigeneias do serviço publico. -

•Franciçeo de Almeida Torres, preSidellte do
congresso.

Santa CuPsIL Misericovain.
n-0 movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
Dôres, em Cascadura, foi no dia 4 do cor-
rente o seguinte :

Existiam 	  743 704
Entraram 	 	 38	 27
Sah iram 	 	 96	 37
Falleceram 	 	 1	 4	 5
Existem 	 	 751 COO 1.44!

O movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 359
consultantes, para os quaes se aviaram 457
receitas.

Fizeram-se 40 extracções de dentes.

Paprador ia ao Irhesouro -
Pagam-se hoje as seguintes folhas: Caixa de
Amortisação, Directoria Geral de Estatistica,
Instituto Benjamin Coustant, Surdos Mudos,
Escola de Bellas Artes, Snpr,.mo Tribunal Fe-
derai, Córte de Appellação, Trilmnal Civil e
Crimiunal. pr..tores, Ministerio Publico, Asylo
de Mendiciflads e cciltinuação dos inx , los sol-
dos.

Contadoria C,Ieral de Guer-
ra-Pagam-s., hoje o Laboratorio Pitar-
maceutico Militar, os hospi taes.as enfermarias,
as fortalezas e a f ria de remadores.

MARCAS REGISTRADAS
1 S P -1

Silva. Ca mera & Comp., estabelecidos nesta.
Praçe com ia:trica, de biseoutos it rua da Concei-
ção n. 97,apresentam a marca que serve de en-
dereço ás suas latas de biscoutos,segundo o de-
senho acima piootogaphado e conforme abaixo
descriminamos, sendo os rotulos Unpressos
em quatro eôres e do tamanho que melhor nos
convier.

quadro-representa uma estação da es
traria de ferro; olhando em frente vemos uma
taboleta com a inseripção-Fabsi ,:a Iodu,trial

biçeolvos de Nilo t, Conera & Comp., e á
direita, na parte plana, unia outra inscripção
_Biscoutos superiores ,rabricados por Alfredo
Comera.

2 .-quadro-este represnta fielmente a en-
trada da barra do Rio de Janeiro, destacan-
do-se á vista o morro do Pão de Assucar e o
morro do Castello na parte onde está situado
o Hospital Militar, e onde 1S-se as inscripções,
á direita-lio de Janeirc-e á esquerda-Fa-
brica de 17 ,ye It •S a r tpor.

3 . quadro-uma figura de mulher, allego-
rica á Industria e ao Commercio, segurardo
com ii mão direta uma roda dentada, e tendo
na mão esquerda o caduco°. e ao lado direito
s armas do antigo Municipio Neu t ro, e ao

lado esquerdo da figura a seguinte incripção
-Faln*a Irduçtrial de B:scoutos (1 .)8 E. Cr.
do nrazy......sur 7 , Camera & C »ap.-97 Rua
da C meeiçao 97-Rio 71'

Estava uma estampilha de duzentos reis,
devidamente inutilisada.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
mercial da Capital Federal ás 11 horas da
manhã de 16 de junho de 1892.

Registrada sob n. 1934, por despacho da
m esma Junta Commercial em sessão de 23 de
junho de 1892.

Pagou no primeiro exemplar 0:S de sello, e
e>00 réis de taxa addicional de 10 0 /,,, e esta-
vam as quatro estampilhas devidamente inu-
tilisadas, e tinha ao lado o carimbo da Junta
Commercial da Capital da. Republica dos Es-
Estados Unidos do Brasil. - Si!r2, Comera
(f: Comp.

EDITAES E AVISOS
Côrto do .A.1)p111tçãcw

Faço publico que a apsellação crime n. 44,
appellante José Vieira da Silva, appeRada a
justiça, achasse com dia para ser julgada, de-
ve alo o julgamento ter togar em sessão da
camara criminal de 8 do corrente.

secretaria da Côrte de Appellação, 5 de ju-
lho de 1892.-0 se.aretario, Joaquim Maria dos
Anjo; Eçpoçel.

Caixa de .A.mortisação
Faz-se publico para conhecimento de todos

que as notas de 20.S da 8 . estampa, série 19.,
que continuam a ser emittidas, teem as se-
guintes modificações : no titulo-Republica
dos Estados Unidos do Brazil em vez de lin-
wrio do Brazil-e -nos emblemas á direita,
onde estava o retrato de D. Pedro II, unia
vinheta com quatro figuras e á esquerda,
nide estava a coróa, imperial, um menino
segurando uni escudo coin o numero -20-
demonstrativo do valor da nota.

Caixa de Amortisação Rio de Janeiro, 5 de
julho de 1892.- M. A. Gale:To.

Alrandega do Ui° de Janeiro
Edital de praça n. .53

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro se faz publico que no armazem de
consumo, no dia 9 do onTente. ao meio-dia,
se hão de arrematar, livres de direitos, as
mercadorias seguintes:

Marca 11FG : 1 caixa n. 140, contendo 99 du-
zia de canivetes de cortar fructas, ordinarios,
com cabos de osao, p 'sondo bruto 83 kilos
procedente do Rio da Prata no vapor inglez

be, descarregado em 10 de janeiro de 1891.
Marca duvidosa: I caixa n. 7.186, pesando

bruto 43 kilos, contendo mu sicas impressas,
pesando liquido 20 kilos; papel riscado para
ca miar musicas, pesando liquido 8 kilos ; pro.
cedent s de Hamburgo no vapor alterna() Ro-
saria, descarregado em 17 do janeiro de 1891,

Marca NIRC: 1 caixa n. 50, conteado di-
versas amostras de ferro fundido simples eia
obras, pesando bruto 50 kilos, e liquido 46
procedente de New-York no vapor americano
E. W. S:etwm, descarregado em 20 de ja-
neiro de 1891.

Marca JI.A: 1 barrilzinho n. 5. contendo
oxido de chumbo, seccante amarello, pesando
bruto 50 kilos ; procedente do Riis da prata
no vapor inglez Elbe, descarregado em 10 do
janeiro de 1891.

Varei S: 1 votem de ferro, mancal de
ferro fundido simules, pesando 202 kilos ; pro-
cedente de Hamburgo no vapor allemão Mon-
tí8, -ilef.t ,o, descarregado em 13 de janeiro de0 

Marca JRM: 1 barrica contendo gesso em
pá, pesando bruto 232 kilos, e liquido 200 M-
ios ; procedente do Havre no vapor francez
Vi ge de Monteei Wo, descarregado em 26 de

junho de 1891.
Marca AC: 1 caixa contendo modelos de

gesso para artes, procedente de Marselha no
vapor russo Vaisadis, descarregado em 26 do
junho de 1891.

Marca P. C. Gulios: 1 dita n. 1.026, contendo
apparelhos, amostras de cabos para luz ele-
ctrica e transporte de força ; pro redente de
Buents Ayres, no vapor inglez Pileomayo,
des:'arregado em 29 de junho de 1891.

Sem marca: 50 volumes contendo sacos de
canhamaço de linho, pesando liquido 1.200 M-
ios ; proceden . e do Rosario no navio Maria
Ai ri'', descarregado em 30 de junho de 1891,

Marcas CJS-DSC: 1 caixa a. 30, pesando
bruto 30 Mios, contendo 20 kilos de morim
tinto do algodão não especificado ; proce-
dente dos portos do sul no vapor nacional Rio
Pu , do, descarregado em 8 de novembro do
1890.

Marca FAC: 2 ditas ns. 7.097 e 7.2 l 9, pe-
sando bruto 23 kilos, contendo 8 1, 2 ditos de
velas de spermacete ; procedente dos portos
do sul no -vapor inglez Chatham, descarregado
em 25 de novembro de 1890.

Marca-CS: 11 tubos de ferro fundido sim-
ples, pesando 514 Mios .

'
 procedentes dos par-

Os do Sul no vapor inglez Chatham, descarre-
gados em 25 de novembro de 1800.

Marca-DI.S: 1 barril de 5', procedente doS
portos do Sul no vapor inglez cSe.d, descar-
regado em. 10 de novembro de 1890.

Marea-('G: 1 engradadosontendo unia ma-
china para fizer granulossprocodente de Ilam-
1111rg0 no vapor allemão
gado emem 4 de março de 1890.

Marca-RG: 1 caixa, contendo peças avulsas
de madeira confinaria_ pesando bruto 260 'silos
e liquido 205, igmmora-s a proeedensia.

Marcia CNNIF-BD: 1 dita, contendo chapas
de cobre, abertas a buzil, para papeis e do-
cumentos commerciaes, pesando liquido 24
Mios, procedente do Havre no vapor francez
Cor,.iewer, descarregada em abril de 1891.

Ma rca -MB&C : 3 ditas ns .21, 31 /3,contendo
cartazes-annunchss de mais de uma côr, pe-
sando liquido 658 k Hos; procedente do Havre
no vapor francez Entre Rios, descarregadas
em 14 de abril de 1891.

Marca - FTC: 2 ditas ns. 43348/9, con-
tiindo 5 1astas com essencias artificiaes,

Nac. Estr. Total.

1.447
65
63
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fiando liquido 78 kilo:: procedentes de Ham-
burgo no vary n. ademão Ru lti ,r , descarrega-
das em 29 de abril de 1891.

Marca-CRC: 1 dita sem numero, contendo
plantas secea:, prceedente do Havre no vapor
francez Etan; Rios, descarregada em 17 de
abril de 1891. -

Marca-A A A :1 caixa 27;Coldendo revistas
em brod mura ,pesando liquido 320 h iiiis; piloto-
graphias para eartazeg e annuncios, pesando
liquido 27 Mios; cartazes e annum-aos de
mais de unia cór, pesando liquido 22 kilos;
procedente de Bordeos no vapor francez 3.1t-
¡apua, descarregada em setembro de 1891.

Letrein) Visconde de F. Oliveira: 2 ditas e
1 engradado Seill numero, contendo coroas
para tumido, de flores artificiae4 de panno,
pesando 3 k dos; 1 quadro com moldura de
madeira ' beirada, pesando 7 kilos; )roce len-
tes de Drenada no vapor ademão n.eaini,
descarregados em 22 de setembro te 1891.

Marca-( 0: 2 ditas ns. 1 , 1 5, contendo 12
arreios completos para carros, de couro en-
vernisado,cota guarniçl'es de casquinha; 13
duzias de chivotes com açoites; 3 (luzias de
ditos sem açoites procedentes de Bordéus no
vapor franca /A Plata, descarregadas em 27
de setembro de 1891.

Marca-MI.: 1 dita n.715,contendo um rico
aliar de linho, tod o dourado, com obra de
talha, pinturas e pedras falsas; mesma prose-
dencia.

A mesma marca: 1 dita a. 716, contendo
obras de ('obre, não classificadas, prateadas,
pesando bruto 24 kilos; mesma procedencia

Marca-GGI: 35 ditas as. 106,140, contendo
frascos communs, brancos,de vidro matinado,
Rein boc ti, e sem rolha esmerilhadas pesando
lihuhlo 3.390 kilos; procedente de Hamburgo
no vapor ademão Mon!eviddo, descarregadas
em • unho& 1891.

Marca -11W: 1 caixa a. 52, contendo car-
tazes annundos de mais de uma cór, pesando
bruto 140 Mios; procedente de Hamburgo no
vapoP allemão Ceará, descarregada em a.a.,-
retro de 1891.

Marca. ME.: 2 ditas as. 801/2, contendo es-
tampas não classi ficadas, pesando
519 kilos. procedentes de Bordéus.

Marca IIN: 1 caixa a. 11, pesando bruto O
kilogrammas e NOW° legal 24 kilogrammos,
de agua o ttu.al (Apollinaris) em 51 meias
garra Is, prosedente de Santos no vapor ame-
ricano Aliance, descarregadas a 13 de dezem -
bro de 1890.

Marca GGF: 1 volume sem numero, pe-
quenos bahus usado:, procedentes. do Rio da
Prata no vapor Iratim Portuga l , descarre-
gados a 11 de dezembro de 1890.

Sem marca: 2 volumes sem numereis, pe-
quenos balais asados, procedentes do Rio da
Prata no vapor francez Pwtt4,,fil descarrega-
do: a II de d szembro de 1890.

Sem marca: 1 amarrado sem numero, con-
tendo tres cabeçadas de arro, simples, com
guar i miles de metal ordinario. quatro an-
Volhos, nig:tunas lizas e um rabicho, tudo
usado. procedentp. d., Santos no vapor francez
('o pau, descarregado a 1 de dezembro d
1890.

Sem marca: sem namoros, tambores de fer-
ro batido, pesando 24 Mios.

Idem: 1 lata de folha de fiandres sem nu-
numero, 1 112 kilo.

Idem: pesss de ferro fundidos sem numeros,
pesando 84 Mios.

Mein: I balata; tte platathrma, sem numero,
para pezar 1090 a 2000 h dos,

Marca RS: li quartolas varias sem numero
desearregados a 13 de agosto d 1881.

Marca RI G: 5 barris as. 1519, com 957 ki-
los, peso liquido legal, de sabão sem perfume,
amarello, proculentes de laverpool no vapor
inglez	 drSe8rre2ados a 28 de abril de
1890 e 2 ole junho do me-ono anuo.

Malva Cs: 3 t.11/10 ,Z III' ferro para agua, sem
numero, itlo 190 kilos liquido real, pro-
cedentes de Liverpeoi no vapor inglez

111`ea	 1110:: a 1/ de MarQ I de 1880.
Marca (;11: 17)0 5ingnadas seta numero, pe•

santo 5250 I: pysoliqtido real, preeedentes
de Hamburgo no vapor allemão Pe,.titt,obta'),

e•;e:i	 n I as ti 25

Marca AGP: 5 caixas os. 427, 130 e 43)3140.
pesando bruto 125 kilogrammas , contendo 46
frascos com conservas de legumes, pesando
broto 77 kilogra mos, procedentes de Liver-
pool no vapor inglez Garrielte, descarregadas
a 7 de março de 1891.

A mesma marca: 2 amarrados, com 2 caixas
cada um, 11:. 42314. pesando bruto 100 kilo-
gramo:, contende 86 frascos coma conservas
de legum. s, pesando bruto 109 kilogramos,
procedentes do mesmo porto no mesmo vapor
O descarregadas na mesma data.

Marca IDP: 1 caixa o. 892, p:sando bruto
133 kilosrammas, contendo chaves para enca-
trunentos (feraunentas não esp. ,cificadas), pe-
sandi liquido 100 kilogramo g , prkM14lente de
Liverpool no vapor inglez Gorrielte, descar-
regada a 30 de março de 1891.

Marca SM: 1 engradado s mi numero, p2-
sando bruto 94 kilogrammas, contendo 2 ca-
deras de braço e um sofá de palha, proce-
dente de Havre no vapor frati.al, Colo,tiu, des-
carregado a 3 de março d. , 1891.

Marea FA(IMI: 2 eaSa4 os. 7097 e 7181,
p sando bruto 20 kilogramos, contendo stea-
rin em velas atesando liquido 17 kibigratomas,
procedentes dos portos do Sul no vapor na-
cional Ita ltyr t, descarregadas a 10 de março
de 1891.

Marca M. Matei &: Comp.: 1 pacote n. 192,
pesando bruto 4 kilogranima:-. , contendo ema
rede de algodão, pesando liquido 3 kilogram-
mas e 200 grammas, procedente do Rio da
Prata no vapor nacional Rio Pardo, descar-
regado a 16 de março de 1891.

Marca D F : 2 caixas, as. 2 e 4 posando
bruto, contendo vinho não esweificado, eia
21 garrafas, medindo IS litros, procedentes
do Rio da Prata no vapor inglez La Mut t,
descarregadas a 31 de março de 1891.

Sem marca 1 barrica, pesando bruto 400
kilogrammas, contendo Infletias de ferro fum-
did e esmaltado, pesando liquido 308 kilo-
granimos, procedente de Liveepool no vapor
inglez tkirriehe, descarregada a 24 de março

Marca G( : 1 caixa n . 3168 pesando 150
kilos, contendo enxovaes para baptisado4, na
maior parte a varia.flos. procedente do Ilavre
no vapor francez Campam', desearregasla
21 de dezembro de 1891.

Marca C C 1: 35 caixas ns. 141 e 75, con-
tendo frascos communs brancos, de vidro or-
datados, sem bocca O sem rolha esmerilhada.
pesando liquido 3390 kilos; procedente de
Hamburgo no vapor alternai) Mont,tvida, des.
carregadas em 29 de junho de 1891.

Altandega do Rio de Janeira, 5 de julho de
1892.-0 inspector, Alera,alre A. li. Salta-

--
.A.rsenal de Marinha

EXAM G S D MACIIINISTAS
De ordem do Sr. contra-almirante inspector

lime arsenal, faço publico que os exames dos
individuos que pretendem obter cartas de
machin'stas de navios mercantes effestuar-se-
hão nos dias O e 8 do eorrante, ás 10 horas da
manhã, neste estabelecimento.

Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 4 de julho de 1892.
-O secretario, Eitgenio Cautlido da Silveira
Rodeigues,

Repartição Ci1-eral de Obras
Militares

QUARTEL EM CONSTRUÇÃO No REALENGO

De ordem do Sr. corodel director geral inte-
rino. faço publico que no dia 11 do corrente,
á 1 hora da tarde, recebem-se nesta directo-
ria propostas para o fornecimento dos s'guin-
t ,s materiaes para as obras do quartel acima
mencionado:- Cal de marco eommum,
menti Portland, telhas francezas, ara, terra
para aterro e pedra.

Cada, licitante entregará sua proposta 'em
duplicata e acompanhada da canção de 200S,
pira garantia da assinatura do contracto.
Nesta repartição pres t am-se aos interessados
as informações necessarias.

Secretaria da 1) irei 	 Geral de Obras Mili-
tares, na Capital Federal. 5 de julho de 1892,
_31 , oWle i 	 Mui;, capitão secre-
tario interino.

Intendeneia da Guerra

MADEIRAS E REMOS DE FAIA, CA.1„ PEDRAS, PA.
RALLEUMPED03 E ARTRay: SEMELHANTES

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas no dia 8 do corrente mez, até
ás 11 horas da manhã, para o fornecimento
dos art'gos acima mencionados, durante o se-
gundo s 'mestre do corre 1:.e armo.

As pessoas que preteliderem contratar esse
fornec,mento queiram procurar os respecti-
vos impressos na secretaria desta intenden-
cia,onde deverão previamente apresentar suas
habilitações na fOrma do regulamento e mais
ord sns em vigor.

Previne-se que as propostas devem ser em
duplicata, escrip'.as com tinta preta sem ra-
suras, e assignadas pelos proprios proponen-
tes, que deverão comparecer ou fazer-se re-
presentar competentemente na occasião
sessão, e t er muito em vista as disposições do
art. 61 do dito regulamento, devendo nas
referidas propostas lazer a declaração de su-
jeitarem-se á multa de 5'/,, no caso de recu-
sarem-se a assignar o resmetivo contracto.

Rio de Jane:ro, 2 de julho de 1892. - O se-
cretario, A. 13. da Costa Ayaiar.	 (.

Repartição do Quartel :Mres-
iro Ckeneral

De accordo com o determinado pelo Minis-
terio da Guerra, acha-se de novo aberta a
concurrencia para acquisição de 100 eguas do
paiz com destino á Coudelaria Domestica o de
Experiencia, devendo os que pretenderem
vender enviar a esta rapartiçãe as suas pro-
postas,até ao dia 18 de julho proximo vindouro.

Capi`al Federal, 27 de junho de 1892.-Josj
Carlos La na'gnére Teixeira, l n tenente aju-
dante de ordens.	 (•

Corpo de 13onxbeirom

Recebem-se propostas em carta fechada, até
ás 11 horas do dia 12 do mez de julho proxi-
mo, para o fornecimento de 100 capacetes de
couro da russia e 450 pares de botinas de be-
zerro, tudo igual ás amostras existentes na
secretaria deste corpo, onde se informa acerca
das condições do fornecimento, das 10 horas
da manhã ás 2 da tarde.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1892.-
1/enrique Eugt»tio de Astis Lourei ro, alferes
secretario.	 (.

Inspeetoria Geral elas Te .r-
vas e Colonisação

D3 ordem do Sr. Dr. inspector geral e em
cutnprimento á recommendação ao Sr. minis-
tro da agricultura, convido o Sr. engenheiro
Reginaldo Candido da Silva a comparecer
nesta repartição, afim de prestar contas das

_quantias que, na qualidade de administra-
dor da hosp-daria, de immigrantes em Pin-
heiro, recebeu do The gouro Nacional para pa
gamento do pessoal empregado na.quella hos-
pedaria.

Repartição Central das Terras e Colonisação,
5 de Julho de 1892. - Lcov:gillo d.t Souza
Matts, chefe da 4 1 secção.

inspectoa-ia Geral dag Torras
e Colmais:leão

FORNECIMENTO DE CARVÃO CARDIFF

Da ordem do Sr. Dr. inspector geral, laço
publico que, até 1 hora da tarde do dia O do
corrente, em que serão abertas em presença
das inter.'ssados, recebem-se propostas em
carta fechada para o fornecimento de carvão
Cardiff para o consumo da hospedaria de im-
migrantes da ilha das Flores durante o 2'
semestre da corrente anuo.
• As condições deste forn ecimento acham-se
nesta repartição á disposição dos proponentes.

R li:irtição C .'11 trd 1 das Terras e Colonisa.-
ção, 2 d. , julho de 1892.- 1A.9vivildo de
Nuca .11ult)s, eltef da 4 , secção.

c.
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• n.asuEs PARTICULARES

De ordem da diractoria, se declara para co-
nhecimento do publico que, por aviso do Mi-
nisterio da Agricultura, Conunercio e Obras
Publicas, n. 228, de 28 do mez de junho pito-
ximo passado, foi approvada a tardia especial
(abaixo transcripta) regulando o trafego dos
ramaes particulares existentes e dos que ve-
nham a ser concedidos, a qual começará, a vi-
gorar no dia 13 do corrente mez.

TARIFA ESPECIAL N. 11

Ramacs particulares

I. O concessionario do ramal provinirá ao
agente da estação da quantidade de wagões de
que carecer o carregamento das mercadorias
que tiver de remetter.

A administração não é obrigada a fornecer
Os wagões que lime forem p:alidos pelo couces-
Sionario sinão segundo as conveniencias do seu
serviço.

11. A administração fiará todas as manobras
para levar á entrada do ramal ou dalli tra-
zer os wagões que tiverem de ser remettidos
para o ramal, para o carregamento ou descar-
regamento.

Fica a cargo do concessionario o movimento
dos wagões entra o ponto da juncção do ramal
com a linha principal e o seu establecimento.

III. Os wagões não podem ser empregados
sinão no transporte de objectos e mercadorias
destinados á linha principal da Estrada de
Ferro Central do Brazil.

IV. A administração cobrará pelo forneci-
mento e remessa de seu mat"rial para o ra-
mal as seguintes taxas, quer os wagões este-
jam quer não completamente carregados :

por wagão vasio que entrar no ramal
para ser carregado ou por wagã.o que entrar
carregado e sair vasio ;

por \vagão que entrar e sahir carregado.
Para os wagões sobre oito rodas, estas taxas

Em3rão duplicadas.
' V. os preços de locação do material, acima

fixados, serão cobrados pelos wagirs pedidos
pelo concoíssionario, ainda que elle dos mes-
mos não se tenha utilisado.

VI O tempo durante o qual os wagões
padem ficar no ramal não deve exceder a suis
horas, quando o ramal não tiver mais de um
kilometro.

Este prazo é augmentado de meia hora por
kilometro além do primeiro, não comprehen-
didas as horas da noute, que são assim fixa-
das:

De 1 de abril a 30 de setembro, das G horas
da tarde ás 6 da manhã

De 1 de outubro a 31 de março, das 7 horas
da tarde ás 5 da manhã.

VII. A duração da estada no ramal conta-se
a partir do moinento em que a administração
tiver levado os wa,gites, vasios ou carregados,
á entrada do ramal, até ao momento em que
03 wagões tiverem sido restituidos, pelo con-
cessionario, no ponto do juncção com a linha
principal.

VIII. O concessionario e responsavel pelas
avarias que o material, por culpa ou omissão
sua ou de seu pessoal, solTrer durante o per-
curso ou estada no ramal.

IX. No caso de demora no regresso dos wa-
gões. não obstante o aviso especial dado pela
administração, ficará o concessionario sujeito
á multa de 2::3 por hora e por wagão, com o
minimo de 200fJ0.

Para os wagões sobre oito rodas, estas taxas
serão duplicadas.

X. O carregamento, descarregamento. chum-
ba,mento e dosehumbamento dos wagões no
ramal serão feitos por pessoal do concessio-
nario, com assistencia de um empregado seu
e outro da Estrada de Ferro Central do Bra-
zil.

Os wagões remettidos carregados para o ra-
mal terão o sinete da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil e os wagões carregados no ramal
terão O Sinete do cOncessionario, não_se res.

sponsaRasanto a ac.nunistração pt.,..b numero
OU poso dos volumes, quando o sinete do con-
cessionar:o chegar intacto á estação do des-
tino.

XI. Os preços de locação acima fixados são
independentes das taxas relativas ao percurso
na linha principal, ás quaes elles serão ad-
dicionados.

Estas taxas serão cobradas de calformidade
com as tarifas gentes ou especiaes que rege-
rem aexpetliçii o.

XII. O flete das mercadorias procedentes do
ramal será cobrado por lotação completa de
\vagão, embora este não esteja completainmte
carregado.

O frete das mercadorias destinadas ao ramal
será cobrado pelo peso da expedição, não p -
dendo o frete total das expedições cariteg,adas
no mesmo \vagão ser inferior a 20S000.

XIII. Fica ao arbitrio do concessionario car-
regar em um mesmo \vagão mercadorias en-
dereçadas a mais mie uni destinatario, mas des-
tinadas a uma mesma estação, o reciproea-
mente, race l ter em um inesirm \vagão merca-
dorias desplchadas por mais de um expsditor,
mas procedentes (13 uma mesma estação.

XIV. Quando o ramal convergir a uma es-
tação, as mercadorias provenientes do ramal
ou ao mesmo destinadas serão taxadas na li-
nha, principal, como si cilas proviessem ou se
destina-sem a essa estação.

XV. Quando o ramal tiver origem entre
duas es t ações, as mercadorias provenientes
do ramal serão taxadas na linha principal,
como se partissem da estação inunediata mente
anterior ao ramal, segundo a direcção das
mercadorias da linha principal.

As mercadorias destinadas ao ramal serão
taxadas na linha principal como se fossem
destinadas a estação inunediatamente poste-
rior ao ramal.

XVI. Quanto ás mercadorias destinadas aos
ramaes, os prazos de transporte da estrada na
linha principia! expiram no momento em que
a administração tiver aisto os \vagões que as
levam á disposição do concessionario no ponto
de juncção

Reciprocamente, quanto ás mercadorias
procedentes dos ramaes, os prazos de trans-
porte da estrada correio do momento em que
os \vagões thram postos á sua disposição no
ponto de juneção.

XVII. A administração não accelta carrega-
mentos que ultrapassem os maximos de peso
fixados para cada especie de \vagão, inseri-
ptos nas caixas.

Não aceeita tão pouco carregamentos que
ultrapassem as dimensões do molde.

XVIII. A applicação da presente tarifa es-
pecial fica sujeita ás condições da tarifa geral,
em tudo o que não for contrario és disposi-
ções particulares que precedem.

Esariptorio do trafego. 5 dejulho de 1892.
Mar:ins Guintar4os	 chicle do trafego.(-

int ei	 .13e.- torna to (10
ynanusi o Nacional

fORNECDIENTO DE 0DJECTOs DE =MENTE E DE
MATVRIAL PAR A AS AULAS E GAILNETE3

Não tendo sido acce.itas as duas propostas
apresentadas, de ordem do Sr. reitor deste
externato e cio cumprimento da disposição do
Sr. ministro da instrucção publica, faço pu-
blico que,nesta secreta ri a.vec s be m-se propostas,
até ao dia 15 do corrente mez, para o torneei-
mento dos objectos abaixo declarados:

Papel pautado Fiume, superior e regular,
resina.

Dito pequeno, impresso e não impresso e
envelopma ,s, caixa.

Dito 'Manda pautado, formato grande, ca-
derno.	 o

Di t o matta-borrão, iid , in de embrulho, mão.
Dito de ofIlc:o, marcado, resina.
Tinta preta Sardinha, litro ; idem de ca-

rimbar, vidro.
Dita carmim, id.an.

1

° Enveloppes carimbados; idem lisos, cento.
Canetas sortidas, (luzia.
Lapis preto de Faber, n. 2, duzia.
pitos de C:nPCS, idem.

Pílulas Mállat legitimas, caixa.
Ditas de alltuninium, idem.
Japis de lorracha, um.
Raspadeiras, uma.
Limmipu pennas, um.
Canivetes de Rodgers,
Facas de cortar papel, uma .
Tesoura, uma.
Regoas, uma.
Tinteiros, um; ditos de vidro para carteiras,

cento.
Pastas de oleado. uma.
Colchetes de prender papel, sortidos, caixa.
Gonamit arabica, liquida, vidro.
13,.sos para papel, uni.
llarbante tini t, rmdo.
Caixas de papelão, conforme os modelos,

uma.
Impressos diversos, conforme os modelos.
Giz, caixa.
Esponjas, uma.
Caderno m impressos, livros em branco e im-

pres!os, conforme os modelos.
As propostas deverão ser dirigidas em car-

tas fechadas, e em thipplicala, sendo uma es-
tampilhada, ao Sr. Dr. reitor, marcando o
preço fixo de cada objecto, até ao dia 14 do
corrente, acompanhadas das amostras, e s.Tão
abertas na presença dos Srs. proponentes no
dia 16, ás 11 horas da manhã.

Como penhor da responsabilidade que as-
sume, deverá o proponente preferido depo-
sitar no Thesouro Nacional a importancia cal-
culada sobre o seu tornechnento, para garantia
do r.spectiVO contracto.

Primeiro Externato do Gymnasio Nacional.
5 de julho de 1892.-0 escrivão, Joaquim José,
de Oliveira Aluis.	 (.

E ui rAES

De praça

O Dr. Aundiano de Campos, juiz seccional
do Districto Federal, etc.

Faz mir a quantos o presente edital, com
o prazo de nove dias virem, que, no dia G de
julho de 189-2, o porteiro dos auditorias trará
a publico pregão do venda e arrematação e
entregará a quem mais der e maior lanço of-
ferecor, na execução que a Fazenda Nacional
inove contra Joarma Clara de SOIM, vinva do
João Pinto de Souza,o predioda rua Saldanha
Marinho mi . 21, o qual é terreo na frente e
sobrado nos fundosanedindo de frente 5,85 e
fundos. 5 .1 ,65; sua Iiirmação è de pedra e cal e
de tijolos, com duas.janellas na fraite, uma
porta de um lado e duas janellas no fundo,
dividido o terreo em sala e dous quartos e
o sobrado em sala e dous qnartos.Um puchado
com 3,1, por um l m ,30 de largura o qual
serve de casinha. Este predio está edificado
em um terreno que mede de frente 7 m ,35 do
fundos 19m ,05, todo fim:liado. E' avalirm'o
1:0008, cuja praça terá lagar logo depois dá
audieneia. As portas do predio da rua Visconde
do Rio Branco n.50.

E não havendo arrematante pelo preço
da avaliação volt irá o immovel á praça com o
intervallo de oito dias e com o abatimento
de 10 1 / “ ; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com o
mesmo intervallo e novo abatimento de 10 "/„,
e, neste ca.so,será arrematado pelo maiõr pre-
ço que for olTerecido. Sem que, em hylaothese
alguma, seja permittida a acção de nullidade
por lesão de qualq uer espxie, tudo na fórilIa.
do art. 19, cap. 5" do re gulamento fluo baixou
com o decreto n, 9885 de 29 de fevereiro de
1888. E quem no mi-sino quizer lançar deve:Á
comparecer á praça destejuizo, que se Ima do
titzer no dia acima d ,signado. E, para que
chegue ao eonlicAmento e noticia de todos,
o presente edital será publicado pela • ints
prensa e afixado nos logares 4o costume
plo porteiro dos auditorios, que deverá
lavrar a oomy'tento certidão para ser jun-
ta aos autos. Dado e passado na Capital
Federal dos Es ado-UnimILs do Brazil aos
de junho de 1892. E eu, José Braol;o 1.enduri;
escrivão, o subscrevi.—Aareliiino de Caawos!



Aguardente 	 	 —
Café. 	 	 97.573
Carvão vegetal . 20.654
Fumo ..... 	 	 4 800
Queijos 	 	 6.932
Toue'nho 	 	 5.417
Diversas 	 	 11.036

Desde f (hl in.z
10 pipas.

890.055 kilog.
138.078 »
23.491 »

. 32.298	 31.

26.492 »
32.627 i>

Cotação °Melai
Apolices

Apólices geraes miudas, 5 0/, „
Ditas idem de 1:000$, idem 	
Ditas idem, ideia. 	
Ditas de 200$, idem 	
Convertidas 'Mudas, 4 °/,,, ouro 	
Ditas idem de 1:000$, idem 	
Ditas de 1:000$, idem 	

Bancos
Banco da Republica 	

Compargdas
Comp. Melhoramentos no Brazil
Dita idem 	
Dita Viação F. Sapucally 	

Debentures

995$000
996.;000
997i000
997.0A

1:115$000
1:115$000
1:116$000

91$500

34$000
34000
14$000

O Dr. Aureliano de Campos, juiz seccional
do District° Federal, etc.

Faz saber a qdantos o . presente edital com
prazo de nove dias virem que, no dia 6 de
Julho de 1892,0 porteiro dos auditorios trará, a
publico pregão de venda e arrematação e en.re-
gani a quem mais der e maior lanço offerecer,
na execução que a Fazenda Nacional move
contra o Dr. José Pereira Guimarães, a
metade do predio da rua do Barão de Rapa-
gipe n. 1, (um primeiro). Um predio de so-
brado, medindo de frente 14 0 ,85 e de fundos
8%40, sua formação é de pedra, cal e ti-
jolo, com quatro portas na frente do pavi-
mento terreo e quatro no sobriulo, dividido o
pavimento terreo em quatro quartos, tendo
na frente e no fundo uma varanda. O so-
brado dividido em quatro quartos. Este predio
está edificado em um torreno que mede de
frente para a rua do Baião de Itapagipe 58
metros e pela rua Malvino Reis 39 m ,40, lar-
gura nos fundos 45 10 ,80, fechado na frente
e gradil de ferro. Uma meia agua com
porta e janella de frente, medindo do frente
5'0 ,10 e de fundos 301 ,80. Outra meia
agua de sobrado com 00,25 por 3,0S0, com
porta e janella no pavimento terreo, e tres
janellas »o sobrado, dividido o terreo em um
commodo e o sobrado em dous quartos. Um
chrlet com 4 01 ,55, no qual tem banheiro e
tanque para lavagem. Uma meia agua com
7 111 ,20 por 4,15, com duas portas na frente,
dividido em dous eommodos. E' avaliada a
metade do dioto predio e tres meias aguas,
ra 10:000$, cuja praça terã togai. , logo de-
pois da audiencia, á rua do Visconde do Rio
Branco a. 50.

E, não havendo arrematante pelo preço da
avaliação, voItará o immovel 1'1 praça com
o intervallo de oito dias o com o abatimento
de 10 °/„; si nesta ainda não encontrar lanço
superior ou igual ao valor determinado pelo
dito abatimento, irá á terceira praça com
o ITICS1110 intervallo e novo abrimento de
10 0 /„, e, neste caso, será arrematado pelo
maior preço que for offerecido. sem que.
em hypothese alguma, seja permittida a
acção do n unidade por lesão de qualquer espe-
cie, tudo na fôrma do art. 19, ca. 5° do re-
gulamento que baixou com o deciteton. 9.885
de 29 de fevereiro de 14", • ';`,. E quem no mesmo
quizer lançar deverá comparecer á praça (leste
juizo,que se ha de fazer no dia acima designado.
E. para que chegre ao conhecimento e noti-
cia de todos, o presente edital será publicado
peia imprensa e allixoclo nos lokares do cos-
tumo pelo porteiro dos auditorlos, que de-
verá lavrar a competente certidão, para ser
junta aos autos, Dado e passado na Capital
Federal dos Estados Unidos do Brazil aos 25 de
junho do IC92. E eu, José Braullo Ludolf, es-
erivile, o subscrevi.—Aureliano de Campos.

11,n••n•

Maça
Eia praça do Juizo Seccional que terá logar

no dia 6 do corrente, logo depois da audien-
cia, ás portas do predio da rua do Visconde
do Rio Branco n. 50, serão arrematados os
bens seguintes:

A metade do predio da rua do barão de Ita-
pagige ii. 1 (primeiro), ao Dr. José Pereira
Guimarães;

O predio da rua Saldanha Marinho	 21, a
Joaarna. Clara de Souza;
• As avaliações no cartorio do escrivão Brau-
lio 1.1111olf.

De notificação dos accionistas da Companhia
Commercial e Industrial de Gene ros Ali-
vienticios, para dentro do prazo de um me:,
yue correrá da primeira publicação deste
edital, sraisfitzerem ae respectivas entrada,
das quotas corres)»ndentes tis suas acçães
is que sc achana eái atraso, sob as penas
da lei
O Dr. Affonso Lopes de Miranda, juiz da Ca-

ntara Commercial do Tribunal Civil e Criminai,
nesta cidade do Ido de Janeiro, Capital Fede,
ral da Repubfiea dos Estados Unidos do Brasil.
it'aZ Saber ttoi (pie o presente edital de INti.

CAmmercial e Industrial ole °cueiros Alimen-
tidos e em virtude de distribuição do pre.si-

) dente deste Tribunal e Camarim, foi-lhe apre-
sentada a petição do teor seguinte:
Exm. Sr. Dr. presidente do Tribanal
Civil e Criminal— A Companhia Commer-
cial e Industrial de Generos Alimenticios, com
sede nesta Capital, requer que, perante o
juiz da Camara Commercial a quem esta for
destribuida, sejam citados os accionistas con-
stantes cia lista junta, e estas citações por
meio de editaes, para no prazo de 30 dias
effectuarem as enLradas que não fizeram, cor-
respondentes á segunda chamada'de capital,
e cada Jun segundo a quota relativa ao numero
de acções tombem constante da mesma lista,
sob pena de, findo aquelle prazo e mais 5 dias
que lhes serão marcados, segundo a praxe
deste juizo, para allegarem sua defesa si a tive-
re , d, serem vendidas essas ditas acções em
leilão, ou, na falta de compradores, serem
declaradas perdidas, revertendo as entradas á
supplieante para seu pagamento, tudo de con-
formidade com os arts. 4 ., do decreto n. 850
de 13 de outubro de 1890 e 33 do decreto de
4 de julho de 1891. Pede deferimento. Rio,
15 de junho de 1892. O advogado, Feliciano
D. Baptsta Pereira. Es tava inutilizada urna
estampilha de 200 rs. Despacho: Ao Dr. Lopes
de Miranda. Rio, 15 de junho de 1892.—
8a: ira .111,,fra. Despacho : D e A, notifi-
que-se por ednal, publicado por dez dias,
durante um mez. no Diario O fficial e no
Jo ,nal do Co», »tareio . Rio. 15 de junho de
1892— Mirandl. Distribuição : D. a Leite
em 15 de junho de 1892.—J. Conceição.
A lista dos accionistas a qde se refere a p,ti-
ção supra é do teor seguinte: Relação dos
accionistas qus no realisaram a segunda en-
trada. Compar‘da Co nmercial e Industrial
de Generos Alimenticios. José Joaquim da
Costa Campos, 719, 14:380$; Manoel Vaz Madei-
ra, 719, 14:380.$; Companhia de Seguros Protec-
tora (1071 operarios, 700, 14:000$ ; Jacintho
Paes da Costa, 475, 9:500$; José Ferreira da
Paixão, 50. 1:00O.; Manoel Ventura Ro.
drigues, 50. 1:0006. ; Manoel Fernandes
Correia, 25, 500; Alfredo Ernesto C. Vil-
lela, 20, 400$; João Cindido Barbosa, 10,
200; José Pinto Caldeira, 10, 200t; Au-
gusto Cozer da Costa Guimaraães, 10, ?00.;
Joaquim Thonlaz de iaruino Cabral, 10, 200;
Antonio da Silva Duar(e, 10. 200$; Antonia
Joaquina Barbosa, 5, 100$ ; Adolpho Lecques,
5, I00; José Francisco da Cruz. 5, 100$; Ma-
noel Caldeira Lopes., 5, 100A' ; Antonio Alves
de Macedo, 5. l00.; 2833-5(hfi00$000.
13 de ¡unho de 1892.— Pela Companhia Com-
mercia. le Indu strial de Generos Allmentielos, e
autorisado pela directoria em sessão de hoje,
Francisco Ferreira da Varzea, director ge-
rente. Pelo que são notificados os a.eolonisMs
acima especificados para acionei:1 de que, dou-
tro do prazo de um mez, a contar da data da
1 a Nb' iCaçãO deste edital, são obrigados a
satislizerem à Companhia Cornmercial e Induss
trial de Generos Alimenticios RS entradas que
se achiun Ovando, correspondentes it9 suas
acções, visto não o terem (bit° por °ocasião
das respectivas obanIadas, sob pena de serem
as acções vendidas em publico leilão,pelo preço
da cotação na oecasião deste, por conta e risco
dos notificados, para pagamento de seus de.
bitos à mesma companhia, podendo esta. raso
não sejam vendidas por falta de comprador,
declaral.as perdidas, apropriando-se das en-
tradas feitas, ou exercer contra as notificados
as direitos derivados do suas responsabilidades,
tudo nos termos da petição acima transerlpta
e da lei vigente'a respeito. Para constar, pas-
sou-se este e mais tres de igual teor, que
serão publicados por dez vozes, durante um
mez no Mario Officia/ o Jorna' do chmmemin,
folhas da circulação neste capital (sede
mesma companhia) e afixado na f' , Itina da lei,
de cuja afixação o port o iro dos auditorias
Nvrdra, e competente emitida° 111Pa ser junta
aos respectivos autos. Dado e passado nesta
cidade. do Rio de Janeiro, Capital Federal da
Republica dos Estados Unidos do Brasil, aoasI7
de junho de 1892. Eu, &Imitira da Costa Leite,
O subsçre yi 4/7iISQ Leres ck Mimada.. (.

O major Antonio Maria Viu. juiz districtal
desta cidade de Quarahy e seu termo. Vara
de orp:iãos. Faz saber aos que o presente
edital virem que es.ando-se procedendo por
este juizo it arreciu'ação do espolio do abin-
testado padre Francisco Alves Barroso, do
qual é curador Sevei ao Soares Machado, pelo
presente e na férina do disposto no art 32 do
regulamento de 15 de junho de 1859, são cila-
alados os herdeiros successores do mesmo
finado e todos Os que tenham direito ao seu
espolio a virem habilitar-se no pitas° de trinta
dias a contar desta data. E, para que chegue
á noticia de todos, se passou o presente, que
será afixado no togar do costume e publicado
pela imprensa.

Quarahy, 3 de junho de 1892. Eu, Horacio
de Cora, escrivão, que o escrevi. Antonio
Maria Vaz
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PARTE COMMEROIAL
Rio, :5

Cambio
Os bancos em geral adoptaram a taxa ofi-

cial de 10 3/8 d. sobre Londres, sacando o
Banco da Republica, ao balcão, a 10 1/2 d., e
assim se conservou o mercado durante o dia.

Houve pouco movimento ; as transacções
realisadas constando de lettras bancarias a
10 3/8 d. contra banqueiros e a 10 7/16 d.
contra a caixa matriz ; de papel repassado
á 101/2 e 10716 d.

A' ultima hora o mercado esteve firme ás
melhora taxas do dia.

Constou uma transacção em marcos banca:
rios a 1$132.

As taxas officiaes afixadas pelos bancos
foram as segu in tes
I.ordres, por 1$, 	 	 10 3/8 a 90 d/vPariz, po franco 	 	 918 a 920, a 90 d/v
Hamburgo, por marco 1$134 a 1$135.a 90 d/v
nana, por lira 	 	 OCO a 938, a 3 d/vPortugal 	 	 524 a 425 °/. a 3 dv
No va-York,por dollar 4$830 a 4$850,à vista.

.1=••n.1MM

JE,3tdrat1a clo Vorro °entra/
13razil

Mercadorias entradas nas estacões de
S. Dlogo e Maritima no dia 4 do eorrenb:

Debs. Comp. Geral de Estradas de
Ferro, k.', 20 	

Ditos Sapucally, 20 	
Deliras

Lettras do Banco Credito Real do
Brazil 	 	 56$000
Rio de Janeiro, 5 de julho de 1892. — O

presidente, Thoma; Rabello. — O secretario,
Julio Tavare¡ci Aquino.

3$500
62$000
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SOCIEDADES ANONYIVIAS
Compu, -4 ,ia 'Fabrica, de niS-

oOnt • Tuternacion.t1

ACTA DA SEssÀo DA ASsENiBLEA GERAL

AOS 9 dias do moi de junho de 1892, á 1 hora
d t, tarde, na sala do p 'edio n. 84 da rua de
S. Pedro, achando-so presente numero de
accionistas represntando 500 aeçõeq , o Sr. Dr.
José Maria da C,one-ição Junior, presidente da
companhia, desiarou que, achando-se repre-
sentada pelos accjonistas presentes mais de
metade do capital, tem a assembléia numero
mais que sulliciente para fonecionar, segundo
O que dÉermina a lei vigente. O mesmo se-
nhor convida a assembléa a nomear o presi-
dente que deverá dirigir os trabalhos da ses-
são, sendo a,cclamado o Sr. João Rodrigues
Teixeira, que, assumindo a cadeira, agradece
a honra e convida pera secretaries os Srs.
Manoel Rodrigues Fontes e Luiz de Castilho.
Já tendo sido approvada a acta da sessão
anterior, o Sr. presidente dá a palavra ao
Sr. Adriano Corrêa Bandeira, relator da com-
Missão fiscal, que lê o seguinte parecer

Srs. accionistas — O conselho fiscal, em des-
empenho do encargo de confiança que nelle
depositastes, vem dar-vos conta do seu com-
promisso. O balanço que vos é apresentado
acha-se de accordo com a escripturação. que
está em dia e feita com nitidez. Durante o
armo não houve movimento algum de fabri-
cação, porque a fabrica es t eve em reconstruc-
çio, a qual, do que vos exp:"e a directoria em
seu relatorio, só agora está terminada, achan-
do-se a fabrica protnpta a funccionar. A' vista
do que deixamos dito, propomos que sejam
approvadas as contas do anuo que findou em
dezembro ultimo. Antes, porém, de termi-
narmos, julgamos de nosso dever chamar
vossa attenção para os seguintes factos, em
vista dos quaes esperamos qu approveis a
proposta que. de aceordo com a directoria,
abaixo fazemos.

Em dezembro de I888,a directoria consultou
com o conselho fiscal sobre o modo de se lazer
tacquisiçãe do fundos para a compra do um
predio para a installação da nossa fabrica, e
accordaram todos, conforme verificamos pelas
actas lavradas em dezembro daquelle atino.
que fosse acceita a off e ta dos Srs. Mansell &
Carré, isto é, de comprarem elles o predio
elcolhido, pagando-lhes a companhia o juro
de 8 "/° em ouro sobre a quantia que empre-
gassem nessa compra e nos concertos de que
o predio carecia, quantia essa que seria tam-
bem paga ao cambio de 27 dinheiros. quando
a companhia entendesse conveniente resgatar
o predio.

No anno passado, depois do incendio, veri-
ficámos, pela acta lavrada em 18 de fevereiro,
que o cons lho fiscal accordou em que o predio
fosse transferido para a companhia, ficando
e'le hypothecado aos Sr. Mansell Carré, de
Venni') CO n as actas de dezembro de 1888, e
que os 3:Q00, que as companhias de seguros
haviam pago aos Srs Mansell Garre pMos
damnos causados no predio pelo incendio,
entrassem para os cofres da companhia, o que
f Ji fielmente executado, e seria de vantagem
pua a companhia si o catnbio se mantivess.
a 27 1 8, como estava quando se deu o accoedo,
em 1888, ou mesmo a 18 38. como estava
q mando se lavrou a eseriptura de hypatheca;
moas, tendo elle baixado ao uivei em que se
relia. s em esp ,ranças de subir par muito
t ;aipo, o negocio torna se muito onerwo para,
a companhia, pois actualmente o predio
riaresenta um valor de cera de 90:000.$, e
!lio sabemos a que cifra poderá subir com o
presente estado de cousas Por isso. de accordo
catn a directoria. resolvemos propor-vos a
li midação da presente hypotheca do predio
pela quantia de 50:000 :4, moeda papel, lavran-
d -se nova esciptura de hypotheca por todo
o acervo da companhia, no valor d e 100:000;4
ao juro maximo d? 12 ",/,, ao anuo e pelo
prazo de cinco annos, figurando o predio pelo
pr .ço de 50:000, e applicando-se o excedente
aa custeio da fabrica. Deste modo rir-se-ha já
uma economia de cerca de -11:000; no preço

'v-vnYo e a fitbrica '»den'i recomeçar seus

trabalhos desembaraçadamente. Os 50: 000$
para o custeio convem que sejam levantados
entre os proprio.: accionistas, na proporção
que convier a cada um, ou sé poderá talvez
n'gociar com algum banco o emprestimo
120:000.43 em de5eMees ou em lettras hypo-
thecarias, conforme convier melhor. A com-
panhia hita actualm 'mm te com embaraços
vainiarioA e não po lerá continuar sem
removel-o s ; a liquidação seria um completo
desastre ; portanto, devem is lançar mão de
medidas prudentes; consideranne; a MOSS'a

industria de um grande futuro muito remu-
nerador, assim ro.aommendamos um dos alvi-
tres acima lembrados como salvação do nosso
capital.

Polo a votos. foi unanimemente approvado
este parecer. bem como as contas a que elle
se refere, s mdo nomeada uma eommissão
composta dos Srs. Gu'oavo Meiniche o 1.uiz
de Castilho para auxiiar a directoria no
levantuneuto do emprestima de 100. 000,
comfbrine propoz o conselho fiscal, para poder
pros guir a einpreza na sua nrarc'ta regular.

O Sr. Mansell, representante da firma Man-
;43'1 & Carrá, cru liquidação, credora hypothe-
e teia da companhia pela importancia da venda
do predio onde funceiona a fabrica, declarou
q te, no cas) d3 continuar a companhia a
funccionar explorando a sua industria, com-
promette-s,. por part , di dita firma, a renavar
a hypetheca por cinco annos, pela isnportancia
t i , 50:000$ em moeda «u'rente deste paiz,
logo que se realise o emprestimo em paga-
mento da Itypatheca actual, mas que, no caso
de se tratar de liquidar a companhia, exigirá
o cumprimento exacto da respectiva eseri-
ptura, eta proposta foi acceita e e pprovada
pela assembléa,

Pedindo a palavra o Sr. Dr. Conceição, pre-
sidente da companhia, (1' clarou que, pre
sambo retirar-se para a Europa, não podia
cantinuar no cargo de director da compa-
nhia ; pedindo, portanto, a sua exoneração.
Aceeita a renuncia, por motivo justo, do
Sr. Dr. Conceição, o Sr. presidente convidou
a assemblOa a proced ,,r á eleição do novo
peesidente, sendo eleito por unanimida4.h
votos o Sr. Dr. João Ilenriquo Adams. que
foi logo empossado, entrando em exercicio.
Em seguida, convidou o mesmo Sr. presidente
os Srs. accionistas a elegerem o novo conselho
fiscal e, procedendo-se á eleição, foram eleitos
o4 Srs. Gustavo Meiniche, Adriano Corrêa
Bandeira e Luiz de Castilho, sendo reeleitos
os supplentes.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. presi-
trine levantou a sessão ás 3 horas da tarde.
E para constar, lavrou-se esta acta, que vae
par todos assinada. Rio de Janeiro. 9 de
,junho de 1892.—Em additamento, declara-se
mais, por não estar fielmente reproduzido na
acta, que o Sr. Mansell compromette-se, por si
e como representante da firma Mansell &
Carré. cmii liquiid lção, a rr.cober a quantia de
50:00; em tneeta corrente dest, , paiz, pelo
resgate da hypothen, dando plena e geral
quitação á companhia, nu a renovar a hypo-
the.a pe'os mesmos 50:000 em moeda da
mesma especie, por cinco au t uas, a Juras de
1;2 0 , '„ ao atino, mas (V ', no caso de se tratar
de liquilar a companhia. exigirá o cumpri-
mento exacto da resir ctiva escriptura, cuja
proposta IN aceita e approvada pela maioria
da assembléa.

Rio (1 , Janelea, era supra.—.To 7o Rodripws
lei ''ira. presidente da assemblea.—.1fanoct

Fonte;, secretario.— Luiz de Casti-
l'i •), secretario.

—
Em seguida acha-se eeta acta assignada

par todo; os accionistas present-s, á excepção
do Sr. Gustavo A. Meiniche, que. por si e
como procurador dos Srs. Alves Nogueira &
Comp., 1 . z obstaculos ii ultima hora.

nrazileira
OEDINARI.1. EM 23

mim .WNI10 DE 1892
'Aos 23 dias do mez de junho do armo 1892.

no (seri pto rio da com polida ,á rua 1 rilnelP0 de
Março n. 07, sobrado, á 1 hora da tarde, re-
unidos accionistas possuidores de mais de una

quarto do capital social, conforme o livia d e
presença, o Sr. presidente convida para ser-
virem de secretari o director Henri Raffard
e o accionista, Sr. Thomaz Hugo Kenny, que
tomam os respetivos lugares e S. Ex. declara
aberta a sessão.

Em s'gvida o Sr. presidente lembra que a
presente assembléa geral matinada tem por
Ilns — a leitura (1 o ralittorio da directoria e do
perecer do conselho fiscal, o exame e julga-
mento das contas apresentadas pela directoria
e a eleição do conselho fiscal.

Tem a palavra o Sr. l o secretario, que passa
a ler a acta da assembléa geral extraordi-
liaria de 2 de maio ultimo, a qual é appro-
vah.

Ao dopeis ta Sr. presidente observa que na
publicação das contas deram-se - alguns senões
que exigem muna. rectificação. Erradamente se
publicou que os fruetos pendentes represen-
tavam 20.000 saccas a 88000 ema vez de dizer,
como se lê no original. — 20 000 arrobas de
cale no valor liquido de 8$ e na demoostração
dos lucros e perdas escapou a declaração do
re rierirem-se as respectivas verbas aos pri-
meiros dezoito mezes da existeneia da com-
panhia.

O Se. Arlindo de Souza Gomes prople que
se dispense a leitura do relat,orio, balanço.
conta annexa e parecer do conselho, fiscal por
estarem publicados, o que foi approvadoe

Aberta a discussão, o Sr. II. Ed. Weaver
diz que, eni vista da rectificação apresentada
e de accordo com cila, devem ser as contas
approvadas, porquanto a todo o tempo poderá,
ser verificada a rectificação) feita nos ter.nos
originaes.

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-
se a dis-us ,ão, sendo approvados os referidos
balanço e conta, temia como os actos relativos
à gestão da companhia, por todos os socios
presentes menos os directwes e membros do
conselho fiscal.

Procede-se á eleição dos membros do con-
selho 11-cal, sendo mais votados e lua:Limados
os Srs. Henrique Edwat'd Weaver, João Fer-
reira Chaves e Selastão Pereira de Mello e
como sopplentes os Srs. Dr. Arthuro Por;a1,
João Telles de Bittencourt e Williem Owen.

Não havendo mais nada a tratar-se, o Sr.
presidente convida o3 Srs. toe ionistas pre-
setit..s a subscrever a acta desta assembléa.
Obtendo a palavra, o Sr. Dr. Ardina, Portal
prope que a mesa seja autorisada a assignal-a
o que foi approvado.

O Sr. presiolente declara encerrada a sessão
e eu 1" secretario lavrei a presente acta, que
a,ssignam os membrosda mesa. — Theadoreto
Ca() de Faria So!teo, presidente. — Henri
nalfdrd	 inv. Eleja Kenny.

ANNUNCIOS
4Compaiiliirt 4G4irt11 414? Trj.sturt,-

(131S (	 IROU 10 110 131•azi1
T,iquiclat:ão Vorçatt
Tendo terminado o prazo para o deposito

dos titulos mios credores signatarios da concor-
data apresentada ent juizo, convidam-se os
demais credores em geral a apresentar os
documentos comprobatives,afim desce tomada
noa de seus credites.

Este serviço é feito a requerimento dos syn-
dicos, e ordem do juiz da Ciunara Commer-
ciai, que determinou o praso de 30 dias, e
terá togar no esceiptorio, á rua da Altandega
n. 13.

Riu de Janeiro, 27 de junho de 1892.—Os
R traí) de Campo!ile.—Pelo Banco

Interndiario do Rio de Janeiro, R:c.r.lo
Unge.

13ttneo União do S. -Paulo
A6ENCIA	 ItIo DE JANEIRO

Ficam stispentas as transferencias de acções
deste banco, desde o dia 1 de julho até áquello
em que fór annunciado o pagamento do 4°
dividenolo.

Rio de Janeiro. 3) de junho de 1892. — O
agente,!".	 (.
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